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FORMULÁRIO DE SQLICITACAQ DE DEMANDA

DtpSecretaria/Setor: Secretaria Municipal de Agricultura

Responsável pela Solicitação; Monica Andreia Back
C"

LICrrAÇAO N.°:
solicitação;

pRPCESaO(8);.^/||g
A Secretaria Municipal de Agricultura enfrenta uma elevada demanda poTs*erviços de

manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes volumes de materiais

(areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a utilização de equipamentos
adequados para sua execução.

\

Justificativa da Demanda:

A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo

para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento

contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos serviços
prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e rapidez às

necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem das vias rurais

para seu deslocamento e escoamento da produção.

Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de
Agricultura e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de um caminhão caçamba é
fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

sem a

Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante
6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e
Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR.

Valor estimado para a aquisição:

ITEM UN DESCRIÇÃO

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO
CAMINHÃO

PREÇO TOTALQTD PREÇO UNIT.
01 UN R$ 677.000,0001 R$ 677.000,00

seguintes
carastecrísticas mínimas: novo, ano/modelo

com as

2024/2025 ou superior, versão 6x4
cabine avançada, com motor movido a óleo
diesel, com no mínimo 06 cilindros verticais

em linha, turbocooler, com potência de no
mínimo 285 cv, com volume/cilindrada de no

litros/6,800

com

6,8 cm3minimo

gerenciamento eletrônico de combustível,
com caixa de mudanças automatizada e ou

com
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manual com no mínimo 10 marchas a frente

e uma a ré, com embreagem monodisco
com diâmetro de no mínimo 420 mm, com

direção hidráulica, ar condicionado, vidros
elétricos e espelhos retrovisores elétricos,

com peso bruto total (pbt) técnico ou
capacidade técnica total de no mínimo

26.000 kg, com capacidade máxima de

tração (cmt) de no mínimo 42.000 kg, com
entre eixo adequado para instalação de
caçamba basculante, com tanque de
combustível de no mínimo 275 litros, com
pneus radiais sem câmara no mínimo 275/80

r 22,5 borrachudos nos dois eixos trativos e

mistos no eixo dianteiro e estepe, freio de
serviço a tambor e com sistema

antitravamento das rodas (abs), freio motor,
distribuição eletrônica de frenagem, controle
de aderência em aceleração, com duas
opções de bloqueio nos eixos trativos, tapa
sol externo frontal, tacógrafo digital,
horímetro, rádio am/fm com entrada usb,
com garantia de no mínimo 12 meses sem

limite de quilometragem, equipado com
caçamba basculante tipo meia cana com
capacidade de no mínimo 14m^, conforme
edital.

TOTAL R$ 677.000,00

Qinric.
Asklnatura Demandante

Autorizo a abertura do processo

^ r\

u

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 124/2025

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira etapa

do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade

técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste documento para

garantir os princípios da contratação pública, em especial do planejamento, da eficiência,

do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO;

^ 2.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante

6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR, através da

modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N° 045/2024 vigente, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 045/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região
do Alto Uruguai - CIRAU.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1.A Secretaria Municipal de Agricultura enfrenta uma elevada demanda por serviços de
manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes volumes de

materiais (areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a utilização de
equipamentos adequados para sua execução.

3.2.A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo
para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

3.3.Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento
contribuirá para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos

serviços prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e
rapidez às necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem
das vias rurais para seu deslocamento e escoamento da produção.

3.4.Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de
Agricultura e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de um caminhão caçamba é
fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

sem a

4. AREA REQUISITANTE:

4.1.Secretaria Municipal de Agricultura;

O
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5. NECESSIDADE DE NEGOCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

1 Promover melhorias nas estradas rurais e vias urbanas do município de Planalto.

2 Renovar e ampliar a frota de veículos;

3 Fortalecer a economia locai proporcionando condições de desenvolvimento e

apoio;

4 Proporcionar condições para o desempenho das atividades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Serviços Rodoviários;

5 Reduzir custos com manutenções corretivas;

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

ITEM OBJETO QTD UN

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHÃO

seguintes carastecrísticas mínimas: novo, ano/modelo 2024/2025 ou

superior, versão 6x4, com cabine avançada, com motor movido a

óleo diesel, com no mínimo 06 cilindros verticais em linha,

turbocooler, com potência de no mínimo 285 cv, com

volume/cilindrada de no mínimo 6,8 litros/6,800 cm3, com

gerenciamento eletrônico de combustível, com caixa de mudanças
automatizada e ou manual com no mínimo 10 marchas a frente e

uma a ré, com embreagem monodisco com diâmetro de no mínimo

420 mm, com direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos e

espelhos retrovisores elétricos, com peso bruto total (pbt) técnico ou

capacidade técnica total de no mínimo 26.000 kg, com capacidade

máxima de tração (cmt) de no mínimo 42.000 kg, com entre eixo

adequado para instalação de caçamba basculante, com tanque de

combustível de no mínimo 275 litros, com pneus radiais sem câmara

no mínimo 275/80 r 22,5 borrachudos nos dois eixos trativos e

mistos no eixo dianteiro e estepe, freio de serviço a tambor e com

sistema antitravamento das rodas (abs), freio motor, distribuição

eletrônica de frenagem, controle de aderência em aceleração, com

duas opções de bloqueio nos eixos trativos, tapa sol externo frontal,

tacógrafo digital, horímetro, rádio am/fm com entrada usb, com

garantia de no mínimo 12 meses sem limite de quilometragem,
equipado com caçamba basculante tipo meia cana com capacidade
de no mínimo 14m^, conforme edital.

01 01 UNcom as
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1®

do art. 18 da Lei 14.133/2021).

7.2.Com base nas necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a

aquisição através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com

o objeto pretendido e que a proposta seja a mais vantajosa para o município, considerando

qualidade, referência de mercado e valor.

7.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades,

Banco de Preços e realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo para

identificar o valor de mercado do objeto que se pretende adquirir, conforme tabela

comparativa de valor em anexo.

7.4. Durante o levantamento de mercado, verificou-se que as contratações similares estão

sendo realizadas, predominantemente, por meio de Pregão Eletrônico e por Adesão à Ata

de Registro de Preços (carona).

7.4.1. Com base nos dados obtidos, concluiu-se que a adesão à Ata de Registro de Preços

apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob o aspecto econômico, além de

assegurar a aquisição de equipamento com padrão de qualidade já atestado em processo

licitatório anterior, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e legalidade

previstos na Lei n° 14.133/2021.

7.5. Em pesquisa a Atas de Registro de Preços que permitem a Adesão, foi identificado que

o Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU realizou o realizou o

o Pregão Eletrônico n°045/2024, que originou a Ata de Registro de Preços n°045/2024,

com especificações que atendiam as necessidades da futura contratação e com valor

dentro do aceitável pela Administração.

7.6.0 Município é integrante do Consórcio CIRAU, conforme documentação comprobatóha.

Em anexo, seguem o Contrato de Adesão e Rateio, que formalizam a participação do

Município no consórcio.

7.7. É importante considerar que o caminhão adquirido na respectiva Ata, é de reconhecida

capacidade e qualidade no mercado, apresentado um bom custo benefício para o

município.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

8.1.Considerando o disposto neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), será providenciado o

encaminhamento necessário para viabilizar a adesão à Ata de Registro de Preços N°
045/2024.

8.2.A escolha pela Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se

pela vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência para a Administração Pública,

conforme constatado no orçamento estimado realizado, bem como pela agilidade da

contratação.

8.3.Será utilizada a modalidade Carona regulamentado no Art. 86 da Lei Federal

3
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14.133/2021 e pelo Decreto Municipal N° 5644 de 12 de dezembro de 2024.

8.4.A possibilidade de adesão a Ata de Registros de Preços do CIRAU, está prevista no

Pregão Eletrônico n°045/2024.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO:

9.1. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 677.000,00 (Seiscentos e

setenta e sete mil reais).

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

10.1. Diante da própria natureza da contratação, é de se registrar que não existe

contratações correlatas que possam interferir na execução deste objeto.

_ 11. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇAO ANUAL:
11.1 A Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, em seu artigo 12, inciso VII estabelece que

cada ente federativo poderá elaborar plano anual de contratação. Dentro deste cenário,

considerando que o Município de Planalto passou a instrumentaliz ar os processos com

base na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 no ano de 2024, sendo assim, o Município de

Planalto/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de

Contratação (PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará

de maneira consistente a futura aquisição para atender plenamente ás demandas
destacadas anteriormente.

12. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

12.1. Com a contratação pretende-se renovar e ampliar a frota de caminhões do município,

promover o apoio e suporte aos produtores rurais, promover melhorias e manutenção nas

estradas municipais e proporcionar condições para que a Secretaria Municipal de

Agricultura possa desempenhar suas funções com maior eficiência.

12.2.A adesão a Ata de Registro de Preços N° 045/2024 do Consórcio Público

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU busca reduzir custos, já que o valor da

contratação se mostrou vantajoso para os cofres públicos e a garante a aquisição de um

caminhão de boa qualidade e reconhecido pela eficiência no mercado.

13. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

13.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que

aborda o decreto municipal n° 5584 de 02 de janeiro de 2024 que regulamenta a gestão do
contrato, vide Art. 92, inciso XVill da Lei N® 14.113/2021.

14. IMPACTOS AMBIENTAIS:

14.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental.

4
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15. VIABILIDADE DA CONTRATAÇAO:

15.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de

fornecimento do objeto, não sendo possível observar óbices ao prosseguimento da

presente contratação e solicitação de autorização para adesão a Ata de Registro de Preços
n°045/2024 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICiPAL DA REGIÃO DO ALTO

URUGUAI.

Planalto PR, 13 de outubro de 2025.

Monica Andreia Back

Secretaria Municipal de Agricultura

5
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Ofício n“ 263/2025.

Planalto, 10 de outubro de 2025.

1
A/C

Selmar Lago

Ingá Caminhões Ltda

O Município de Planalto, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001 -16, situado na

Praça São Francisco de Assis, n° 1583, por intermédio de seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz

Carlos Boni, vem, por meio deste, verificar a disponibilidade de entrega de um caminhão,

conforme as especificações descritas abaixo.

Ressalta-se que o Município de Planalto/PR é associado ao Consórcio Público da

Região do Alto Uruguai - CIRAU

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025 - Consórcio

Público da Região do Alto Uruguai - CIRAU

Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit.

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHÃO, COM AS
SEGUINTES CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO, ANO/MODELO
2024/2025 OUSUPERIOR, VERSÃO 6X4,

MERCEDESBENZ

ATEGO

2730K/36
003 01 UNIDADE 677.000,00

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade

para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS BONI

«... *

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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j Mercedes-Benz

Grupo Ingá Veículos Ltda.
Concessionário Oe Veículos Comerciais

Mercedes-Benz

Içara SC, 13 de outubro de 2025 DV 56/2025

AO

município de planalto

PLANALTO/PR

DECLARAÇAO

INGA CAMINHÕES LTDA inscrita no CNPJ: 23.008,729/0001-00, declara para

devidos fins que possui disponibilidade para fornecimento de uma (01) unidade

do veículo ATEGO 2730K/36 equipado com caçamba basculante tipo MEIA CANA

com capacidade de 14m^ através de ADESÃO com REMANEJAMENTO conforme

a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2024 do CONSÓRCIO PUBLICO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU.

O valor unitário é de R$ 677.000,00 e totalizando R$ 677.000,00

O referido veiculo será entregue atendendo as características e condições

estabelecidas na referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Sendo o que tínhamos a declarar, colocamo-nos a disposição para eventuais
esclarecimentos de dúvidas.

AssmaQo digitsimcnie por SELUAR
LAGO:272760770a7

ND. C»8R, 0=ICP-Bra$il, OU=
Secrelana da Receita Federal do Brasil

● RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(EM
BRANCO), OU=27709938000131, OU=
presetwial, CN^SELMAR
LAQO:27278077087

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização:
Data. 202S.10.14 07:51:27-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1,0

SELMAR

LAGO:272

78077087

Inga Caminhões Ltda

CNPJ: 23.008.729/0001-00

Selmar Lago

Representante Legai

líllM
!ngá Caminhões Ltda.
Rod. BR 101, KM 383

Bairro Barracão

Tel.; (48) 3468.0800
Cep: 88820-000

Içara SC

www.ingaveiculos.com.brMercedes-Benz - Marca do Grupo Daimier. Stutigart, Alemanha

lM/(i00íí
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Ofício n° 265/2025.

Planalto, 14 de outubro de 2025.

Ao Consórcio Público Intermunicipal
Da Região do Aito Uruguai

O Município de PLANALTO, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001 -16,

situado na Praça São Francisco de Assis, 1583 por intermédio de seu prefeito

municipal, LUIZ CARLOS BONI, considerando o Contrato de Adesão e Rateio firmado

entre Município e CIRAU, vem por meio deste solicitar autorização para a aquisição de

um caminhão conforme abaixo descrito:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025
FORNECEDOR: Ingá Caminhões Ltda

Qtde Unid.Item Descrição Marca/Modeio Valor Unit.

VEICULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHÃO, COM AS
SEGUINTES CARASTECRÍSnCAS MÍNIMAS: NOVO, ANO/MODELO
2024/2025 OUSUPERIOR, VERSÃO 6X4,

MERCEDESBENZ

ATEGO

2730K/36
003 01 UNIDADE 677.000,00

Sem mais e ciente de sua prestigiosa atenção, aproveito a oportunidade

para reafirmar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente
C CtVAiVIMI

LUIZ CARLOS BONf

0 HaPRO

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

*'00010



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAICIRAUo

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO 0809/2025
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2024

Solicitante: Município de Planalto

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - Planalto - PR, Cep: 85750-000

Telefone: (46) 3555-8101

E-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações, Resolução do Cirau n° 004/2024, Edital de Pregão Eletrônico n°
045/2024, os quais dispõem sobre a utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou Entidade de Outros Entes

Federativos e da Administração Pública, respectivamente, na condição de órgão INTERESSADO PARTICIPANTE (COM
REMANEJAMENTO), FICA AUTORIZADO A ADESÃO a Ata de Registro de Preços n° 045/2024, estando em
conformidade com o artigo 86 da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo, assim, adquirir/contratar os itens nos termos
das tabelas abaixo:

FORNECEDOR:

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CPF ITEN

INGA

CAMINHÕES

LTDA

Içara/SC na Rodovia BR 101 Km 383, Bairro:
Barracão, CEP: 88.820-000 Fone: 48-9929-0774

seimar.laqo@ingaveiculos.com.br.	

23.008.729/
0001-00

LEONARDO SCHOLL

GIARETTA
118.574.459-29 003

ITEM:

MARCA

MODELO

VALOR

UNITÁRIO
ITEM PRODUTO QTDE

VEICULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHAO, COM AS SEGUINTES CARASTECRISTICAS '
MÍNIMAS: NOVO, ANO/MODELO 2024/2025 OU SUPERIOR^ VERSÃO 6X4, COM CABINE
AVANÇADA, COM MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 06 CIÜNDROS VERTICAIS
EM UNHA, TURBOCOOLER, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 285 CV, COM VOLUME/CILINDRADA
DE NO MÍNIMO 6,8 LITROS/6,800 CM3, COM GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL,
COM CAIXA DE MUDANÇAS AUTOMATIZADA E OU MANUAL COM NO MÍNIMO 10 MARCHAS A
FRENTE E UMA A RÉ, COM EMBREAGEM MONODISCO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 420 MM,
COM DIREÇÃO HIDRÁUUCA, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRICOS E ESPELHOS

RETROVISORES ELÉTRICOS, COM PESO BRUTO TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPACIDADE TÉCNICA
rOTAL DE NO MÍNIMO 26.000 KG, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO (CMT) DE NO MÍNIMO MERCEDES-BENZ
42.000 KG, COM ENTRE EIXO ADEQUADO PARA INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, COMATEGO 2730K/36
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 275 LITROS, COM PNEUS RADIAIS SEM CÂMARA NO
MÍNIMO 275/80 R 22,5 BORRACHUDOS NOS DOIS EIXOS TRATIVOS E MISTOS NO EIXO

DIANTEIRO E ESTEPE, FREIO DE SERVIÇO A TAMBOR E COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS

RODAS (ABS), FREIO MOTOR, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, CONTROLE DE
ADERÊNQA EM ACELERAÇÃO, COM DUAS OPÇOES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATIVOS, TAPA
SOL EXTERNO FRONTAL, TACÓGRAFO DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO AM/FM COM ENTRADA USB,
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM
CAÇAMBA BASCULANTE TIPO MEIA CANA COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 14MJ, CONFORME
EDITAL,

0003 R$ 677.000,0001 UN

R$ 677.000,00TOTAL GERAL

A aquisiçâo/contratação decorrente da presente autorização não poderá exceder às quantidades e/ou valores autorizados e, ainda,
que 0 detentor do preço registrado deverá manter as obrigações de fornecimento anteriormente assumidas, inclusive para os
participantes da Ata. A referida aquisição/contratação deverá ser efetivada em até 90 dias, a partir desta data, devendo
aquisição/contratação ser comunicado por e-mail cirau@cirau.com. br, até o quinto dia útil após a aquisição/contratação com envio,
inclusive, da Nota Fiscal, sob pena de tornar sem efeito esta autorização.

PAULO SÉRGIO Assinado de forma

BATTISTI:5393

SnOQfã	

Erechim/RS, 14 de outubro de 2025
digital por PAULO
SÉRGIO

BATTISTI;53935730063

PAULO SÉRGIO BATTISTI

Presidente do Órgão Gestor
Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 — FONE (54) 3522-0468 - Site www.cirau.com.br - E-mail cirau@drau.com.br
1

0 u 011



^ ) município de plana ro
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(Splanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TABELA COMPARATIVA DE VALOR

MENOR

VAMOR

FOZ DO

JORDÃO

BANCO DE
ITEM QTD ASSIS INGA VEGRANDE CIRAU CURITIBA

PRECO

R$ 907.000,00 R$ 677.000,001 1 R$ 908.000,00 R$ 909.000,00 R$ 677.000,00 R$ 737.987,71 R$ 708.000,00 R$ 685.000,00
TOTAL R$ 677.000,00

EMPRESA

ASSIS DIESEL DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 44.485.670/0001-10

INGA VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 01.994.951/0018-34

VEGRANDE VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 75.526.079/0004-30

CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU - CNPJ: 11.074.898/0001-69

MUNICÍPIOS

município de foz DO JORDÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 017/2025
MUNICÍPIO DE CURITIBA - CONTRATO 26535

Banco de preço

VALOR TOTAL: R$ 677.000,00 (Seiscentos e setenta e sete mil reais).

* Os valores estimados foram obtidos com base em orçamentos de empresas especializadas, banco de preço e contratos de outros municipios

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO:

ro



Mercedes-Benz

Ingá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

Erechim RS, 16 de outubro de 2025

AO

município de planalto / PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 2730 6X4 + CACAMRA TIPn MEIA CANA
DE 14

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2024/2025 modelo

Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-8

(EURO 6), com cabine avançada, ar condicionado, com motor movido a óleo

diesel, com 06 cilindros verticais em linha, turbocooler, com potência de

286 CV e com voiume/cilindrada de 7,2 iÍtros/7.200
gerenciamento eletrônico de combustível, com freio motor adicional TOP

BRAKE, com caixa de mudanças automatizada de 12 marchas a frente e

duas a ré sem anéis sincronizadores e sem pedal de embreagem, com

embreagem monodisco com diâmetro de 430mm, com direção hidráulica,
ar condicionado, vidros elétricos e espelhos retrovisores elétricos, com

rodas aros 7.50X22,5, pneus 275/80 R 22,5 radiais
borrachudos nos eixos trativos e mistos no eixo dianteiro e estepe, com

entre eixos adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto Total

(PBT) técnico de 26.600 kg, com capacidade máxima de tração (CMT) de
45.100 kg, com freio de serviço a tambor e com sistema antitravamento das

rodas (ABS), com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), controle de

aderência em aceleração (ASR), com bloqueio longitudinal e transversal

eixos trativos, tapa sol externo, tacógrafo digital, horímetro, rádio AM/FM
com entrada USB, com tanque de combustível de 300 litros, com garantia

de 12 meses sem limite de quilometragem. Equipado com caçamba

bascuiante tipo MEIA CANA com capacidade de 14m^ com um cilindro

hidráulico frontal de 4 estágios, bomba hidráulica, tomada de força.

cm^, com

sem câmara.

nos

Ingá Veículos Uda - Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz

Rodovia BR 153 km 242 - Tel.: (54) 3520 3000 - Erechim - RS

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimlerChrysIer



Mercedes-Benz

Irigá Veículos
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

mangueiras e conexões, chassi dupío em chapa de aço de 8,00mm, laterais

e parte frontal em chapa de aço de 8,00mm, travessas em chapa de aço de

6,35mm, assoalho em chapa de aço de 10,00mm, proteção lateral, [

choque traseiro homologado conforme normas do INMETRO, escada

lateral, barrica d^água, caixa para ferramentas, para-barros de borracha,

pintura da caçamba com fundo epox e tinta"PU" na cor padrão do veículo,
faixas refletivas laterais, faixa refletiva no para-choque traseiro, com tampa
traseira basculante tipo guilhotina e demais itens conforme legislação
vigente.

para-

Valor unitário: R$ 908.000,00 (Novecentos e oito mil reais)

Valor total: R$ 908.000,00 (Novecentos e oito mil reais)

Prazo De Entrega: Até 120 Dias

Condições De Pagamento: A vista

Validade Da Proposta: 60 dias

Ingá Veiculos Ltda.

CNPJ: 01.994.951/0018-34

Clarisse Mariano

Assistente de Vendas

Ingá Veiculos Ltda - Concessionário de Veiculos Comerciais Mercedes-Benz

Rodovia BR 153 km 242 -Teí,: (54) 3520 3000 - Erechim - RS

Mercedes-Benz - uma marca do Grupo DaimlerChrysIer
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Assis Diesel de Veículos LTDA.
Assis Diesel de Veículos LTDA

Rod. Raposo Tavares, KM 446, Zona Rural
Assis I SP
Brasil

Tel; (18) 3302-1333

ASSIS SP, 16/10/2025

A PREFEITURA DE PLANALTO / PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 2730 6X4 + CAÇAMBA TIPO MEIA CANA
DE 14

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2024/2025 modelo

Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-8 (EURO
6), com cabine avançada, ar condicionado, com motor movido a óleo diesel,

com 06 cilindros verticais em linha, turbocooler, com potência de 286 CV e com

volume/cilindrada de 7,2 litros/7.200 cm^, com gerenciamento eletrônico de

combustível, com freio motor adicional TOP BRAKE, com caixa de mudanças
automatizada de 12 marchas a frente e duas a ré sem anéis sincronizadores e

sem pedal de embreagem, com embreagem monodisco com diâmetro de

430mm, com direção hidráulica, ar condicionado, vidros elétricos e espelhos
retrovisores elétricos, com rodas aros 7.50X22,5, pneus 275/80 R 22,5 radiais
sem câmara, borrachudos nos eixos trativos e mistos no eixo dianteiro e

estepe, com entre eixos adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto

Total (PBT) técnico de 26.600 kg, com capacidade máxima de tração (CMT) de
45.100 kg, com freio de serviço a tambor e com sistema antitravamento das

rodas (ABS), com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), controle de

aderência em aceleração (ASR), com bloqueio longitudinal e transversal nos

eixos trativos, tapa sol externo, tacógrafo digital, horímetro, rádio AM/FM
entrada USB, com tanque de combustível de 300 litros, com garantia de 12

meses sem limite de quilometragem. Equipado com caçamba basculante tipo
MEIA CANA com capacidade de 14m^ com um cilindro hidráulico frontal de 4

estágios, bomba hidráulica, tomada de força.

com

y

e Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgart, Alemanha



Assis Diesel de Veículos LTDA.
Assis Diesel de Veículos LTDA

Rod. Raposo Tavares, KM 446, Zona Rural
Assis I SP
Brasil

Tel:{18) 3302-1333

mangueiras e conexões, chassi duplo em chapa de aço de 8,00mm, laterais e
parte frontal em chapa de aço de 8,00mm, travessas em chapa de aço de
6,35mm, assoalho em chapa de aço de 10,00mm, proteção lateral, para-
choque traseiro homologado conforme normas do INMETRO, escada lateral,
barrica d água, caixa para ferramentas, para-barros de borracha, pintura da
caçamba com fundo epox e tinta^^^PU” na cor padrão do veículo, faixas refletivas
laterais, faixa refletiva no para-choque traseiro, com tampa traseira basculante

tipo guilhotina e demais itens conforme legislação vigente.

> Valor unitário: R$ 907.000,00 (Novecentos e Sete mil reais)

> Valor total: R$ 907.000,00 (Novecentos e Sete mil reais)

> Prazo De Entrega: Até 120 Dias

> Condições De Pagamento: A vista

> Validade Da Proposta: 60 DIAS

Assis Diesel d 'eículos Ltda

CNPJ: 44.485.670/0001-10

Priscila Rodrigues
Assistente de Vendas

@ e Mercedes-Benz são marcas registradas da Daimler AG, Stuttgarl, Alemanha

Í/Ú016«<



Mercedes-Benz

Vegrande Veículos Ltda
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

Guarapuava/PR 16 de outubro de 2025.

AO município de planalto / PR

REF: ORÇAMENTO CAMINHÃO ATEGO 2730 6X4 + CAÇAMBA TIPO MEIA CANA
DE 14

Vimos pelo presente ofertar-lhes o seguinte veículo:

Um veículo novo, marca Mercedes-Benz, ano/modelo 2024/2025 modelo

Caminhão ATEGO 2730, tração 6x4, atendendo normas PROCONVE P-8

(EURO 6), com cabine avançada, ar condicionado, com motor movido a óleo

díesel, com 06 cilindros verticais em linha, turbocooler, com potência de
286 CV e com volume/cilindrada de 7,2 litros/7.200
gerenciamento eletrônico de combustível, com freio motor adicional TOP

BRAKE, com caixa de mudanças automatizada de 12 marchas a frente e

duas a ré sem anéis sincronizadores

cm^ com

e sem pedal de embreagem, com
embreagem monodisco com diâmetro de 430mm, com direção hidráulica,
ar condicionado, vidros elétricos e espelhos retrovisores elétricos

rodas aros 7.50X22,5, pneus 275/80 R 22,5 radiais
, com

sem camara,

borrachudos nos eixos trativos e mistos no eixo dianteiro e estepe, com

entre eixos adequado para instalação de caçamba, com Peso Bruto Total

(PBT) técnico de 26.600 kg, com capacidade máxima de tração (CMT) de
45.100 kg, com freio de serviço a tambor e com sistema antitravamento das

rodas (ABS), com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), controle de

aderência em aceleração (ASR), com bloqueio longitudinal e transversal

eixos trativos, tapa sol externo, tacógrafo digital, horímetro, rádio AM/FM
com entrada USB, com tanque de combustível de 300 litros, com garantia

de 12 meses sem limite de quilometragem. Equipado com caçamba

basculante tipo MEIA CANA com capacidade de 14m^ com um cilindro

hidráulico frontal de 4 estágios, bomba hidráulica, tomada de força,
mangueiras e conexões, chassi duplo em chapa de aço de 8,00mm, laterais
e parte frontal em chapa de aço de 8,00mm, travessas em chapa de aço de

nos

Vearande Veículos Lida
Guarapuava, Paraná, Brasil
Fone: 42 3624-1212

Mercudes Bcnz - marca do firupo üaimler Strutgart ● Alcmaiih.i
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S/ Mercedes-Benz

Vegrande Veículos Lida
Concessionário de Veículos Comerciais
Mercedes-Benz

6,35mm, assoalho em chapa de aço de lO^OOmm, proteção lateral,

choque traseiro homologado conforme normas do INMETRO, escada

lateral, barrica d'água, caixa para ferramentas, para-barros de borracha,

pintura da caçamba com fundo epox e tinta'^PU" na cor padrão do veículo,

faixas refletivas laterais, faixa refletiva no para-choque traseiro, com tampa
traseira basculante tipo guilhotina e demais itens conforme legislação
vigente.

para-

Valor total: R$ 909.000,00 (Novecentos e nove mil reais)

● Prazo De Entrega: Até 120 Dias

● Condições De Pagamento: A vista

● Validade Da Proposta: 60 dias

Vegrande Veículos Ltda

CNPJ:75.526.079/0004-30

Departamento de Vendas

r\

Vearande Veículos Ltda

Guarapuava. Paraná, Brasil
Fone: 42 3624-1212

Mercedes Benz ● ninrc.T dofit upo DiiimlerSmitgart ● Alemanha
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL

DA REGIÃO DO ALTO URUGUAIORAU; 9

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 045/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, nas dependências do CONSÓRCIO
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, sito à Rua Marechal Floriano, 184, Centro, Cidade
de Erechim, RS, CEP 99700-236, nos termos do art. 82, da Lei n° 14.133/2021,de 1° de abril de 2021, neste ato

representado por seu Presidente Sr. Carlos Alberto Bordin, portador da Carteira de Identidade n® 8035078073 e CPF

n° 452.723.870-15, denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR (OG), tendo como partícipes o CIRAU - Consórcio
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai, compreendendo os Municípios de ARATIBA, ÁUREA, BARRA DO RIO AZUL,
BARÃO DE COTEGIPE, BENJAMIN CONSTANT DO SUL, BOA VISTA DAS MISSÕES, CAMPINAS DO SUL, CARLOS GOMES,
CENTENÁRIO, CHARRUA, COXILHA, CRUZALTENSE, ENTRE RIOS DO SUL, EREBANGO, ERECHIM, ERVAL GRANDE,
ESTAÇÃO, FAXINALZINHO, FLORIANO PEIXOTO, GAURAMA, GETÚUO VARGAS, GRAMADO DOS LOUREIROS,
IPIRANGA DO SUL, ITATIBA DO SUL, JABOTICABA, JACUTINGA, MARCELINO RAMOS, MARIANO MORO, NÃO-ME-
TOQUE, PAULO BENTO, PONTE PRETA, QUATRO IRMÃOS, SÃO JOSÉ DAS MISSÕES, SÃO VALENTIM, SEVERIANO DE
ALMEIDA, SERTÃO, TAQUARUÇU DO SUL, TRÊS ARROIOS, VIADUTOS e ou ainda a outros entes que venham a se
associar ou solicitar a adesão no período de vigência do presente certame, e as empresas abaixo qualificadas, doravante
denominadas DETENTORAS DE ATA em face a classificação das propostas apresentadas no processo de contratação
através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, que selecionou a proposta mais
vantajosa, homologada em 21/11/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes da licitação, com
critério de julgamento menor preço por Item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, e

que tiveram itens vencedores, conforme a seguir:

1-SULPASSO COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA, inscrito pelo CNPJ 34.098.668/0001-35, estabelecida na cidade
de Passo Fundo/ RS na Rodovia BR 285 Km 181, S/N Bairro: Valinhos NR 2400, CEP: 99043-800, que apresentou os
documentos exigidos por lei, adiante denominado(s) de Fornecedor(es) Beneficiário(s), neste ato representado(s) pela
Sra ÜLHANA NOVELO GNOATTO, portadora do CPF n® 012.878.630-27e da cédula de identidade n° 106.609.9671,
Telefone:

carlos@sulpassocaminhoes.com.br.
(54)3335-0400 Carlos: (55)99211-7966 E-mail: orca mentos@sulpassocaminhoes.com.br/

Marca/
Fabricante

Valor

Unitário
Cód Produto Modelo Qtde Valor Total

VEICULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHAO, COM AS
SEGUINTES CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO,
ANO/MODELO NO MÍNIMO 2024/2025 OU SUPERIOR,
VERSÃO 4X2, CABINA AVANÇADA, COM MOTOR MOVIDO A
ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 06 QLINDROS VERTICAIS
EM LINHA, TURBOCOOLER, COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO
255 CV, COM VOLUME/CILINDRADA DE NO MÍNIMO 6,8
UTROS/6,800 CM3, COM GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
COMBUSTÍVEL, AR CONDICIONADO, COM CAIXA DE
MUDANÇAS COM NO MÍNIMO 06 MARCHAS SINCRONIZADAS
À FRENTE E 1 À RÉ, COM EMBREAGEM MONODISCO COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 390MM, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
PNEUS NO MÍNIMO 275/80 R 22,5, RADIAIS SEM CÂMARA,
COM PESO BRUTO TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPAQDADE
TÉCNICA TOTAL DE NO MÍNIMO 16.000 KG, PESO BRUTO
TOTAL COMBINADO(PBTC/CNT) DE NO MÍNIMO 33.000 KG,
DISTÂNOA ENTRE EIXOS ADEQUADA PARA A INSTALAÇÃO
DE CAÇAMBA BASCULANTE, COM FREIO A AR COMPRIMIDO
DE DOIS CIRCUITOS A TAMBOR E ABS (CONFORME NORMA
DO INMETRO), COM TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO
MÍNIMO 200 LITROS, EIXOS TRASEIROS COM SUSPENSÃO
METÁLICA, SUPORTE PARA COLUNA DA DIREÇÃO
AJUSTÁVEL, PARA- CHOQUE DE AÇO, TACÓGRAFO DIGITAL,
COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM LIMITE DE

QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE
COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 8 M^, CONFORME EDITAL.

VOLKSWAGEN

TRUCK E BUS

INDUST E

COM.

VOLKSWAGEN

CONSTELLATION

18260 4X2

R$ R$0001 37 UN
470.000,00 17.390.000,00

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 — FONE (54) 3522-0468 - O 54 99226-4531- Site www.cirau.com.br - E-mail cirauiaicirau.com.br

Clicksign C8f90133-549c-49e7-a84e-d5560aeba72a



CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAICIIRAU● í»

VEICULO AUTOMOTOR NOVO TIPO CAMINHAO, COM AS
SEGUINTES CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO, ANO/MODELO
NO MÍNIMO 2024/2025 OU SUPERIOR, VERSÃO 6X4, COM CABINE
AVANÇADA, COM MOTOR MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM NO
MÍNIMO 06 CILINDROS VERTICAIS EM LINHA, TURBOCOOLER,
COM POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 285 CV, COM
VOLUME/CIUNDRADA DE NO MÍNIMO 6,8 LITROS/6,800 CM3,
COM GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE COMBUSTÍVEL,
TRANSMISSÃO AUTOMATIZADA E OU MANUAL COM NO MÍNIMO
10 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, COM EMBREAGEM
MONODISCO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 420 MM, COM
DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS ÉLÉTOICOS
E ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS, COM PESO BRUTO
TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL DE NO

MÍNIMO 26.000 KG, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
(CMT) DE NO MÍNIMO 42.000 KG, COM ENTRE EIXO ADEQUADO
PARA INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, COM TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 275 UTROS, COM PNEUS RADIAIS
SEM CÂMARA DE NO MÍNIMO 275/80 R 22,5 BORRACHUDOS NOS
DOIS EIXOS TRATIVOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO E ESTEPE,

FREIO DE SERVIÇO A TAMBOR E COM SISTEMA
ANTITRAVAMENTO DAS RODAS (ABS), FREIO MOTOR,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, CONTROLE DE
ADERÊNCIA EM ACELERAÇÃO, COM DUAS OPÇÕES DE BLOQUEIO
NOS EIXOS TRATIVOS, TAPA SOL EXTERNO FRONTAL,

TACÓGRAFO DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO AM/FM COM
ENTRADA USB, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 MESES SEM

UMITE DE QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM CAÇAMBA
BASCULANTE STANDART COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO

12M3, CONFORME EDITAL.

VOLKSWAGEN

TRUCK E BUS

INDUST E

COM.

VOLKSWAGEN

COSNT 31320
R$ R$0002 47 UN
640.000,00 30.080.000,006X4

TOTAL DO VENCEDOR R$ 47.470.000,00

2- INGÁ CAMINHÕES LTDA, inscrito pelo CNPJ 23.008.729/0001-00, estabelecida na cidade de Içara/SC na Rodovia
BR 101 Km 383, Bairro: Barracão, CEP: 88.820-000, que apresentou os documentos exigidos por lei, adiante
denominado(s) de Fornecedor(es) Beneficiário(s), neste ato representado(s) pelo Sr. LEONARDO SCHOLL GIARETTA,
portador do CPF n° 118.574.459-29 e da cédula de identidade n° 10481650-9, Telefone: (41) 3360-3273/3200,Selmar:
(48) 9929-0774 E-mail:carin.coppini@ingaveiculos.com.br/ selmar.lago@ingaveiculos.com.br.

Cód Produto Marca/
Fabricante

Qtde Valor

Unitário

Valor Total

Modelo

VEICULO ALITOMOTOR NOVO TIPO CAMINHAO, COM AS SEGUINTES
CARASTECRÍSTICAS MÍNIMAS: NOVO, ANO/MODELO 2024/2025 OU

SUPERIOR, VERSÃO 6X4, COM CABINE AVANÇADA, COM MOTOR
MOVIDO A ÓLEO DIESEL, COM NO MÍNIMO 06 CILINDROS
VERTICAIS EM LINHA, TURBOCOOLER, COM POTÊNCIA DE NO
MÍNIMO 285 CV, COM VOLUME/QUNDRADA DE NO MÍNIMO 6,8
LITROS/6,800 CM3, COM GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE
COMBUSTÍVEL, COM CAIXA DE MUDANÇAS AUTOMATIZADA E OU
MANUAL COM NO MÍNIMO 10 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ, COM
EMBREAGEM MONODISCO COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 420 MM,
COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO, VIDROS
ELÉTRICOS E ESPELHOS RETROVISORES ELÉTRICOS, COM PESO
BRUTO TOTAL (PBT) TÉCNICO OU CAPACIDADE TÉCNICA TOTAL DE

NO MÍNIMO 26.000 KG, COM CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO
(CMT) DE NO MÍNIMO 42.000 KG, COM ENTRE EIXO ADEQUADO
PARA INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, COM TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 275 LITROS, COM PNEUS RADIAIS
SEM CÂMARA NO MÍNIMO 275/80 R 22,5 BORRACHUDOS NOS DOIS

EIXOS TRATIVOS E MISTOS NO EIXO DIANTEIRO E ESTEPE, FREIO

DE SERVIÇO A TAMBOR E COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO DAS

RODAS (ABS), FREIO MOTOR, DISTRIBUIÇÃO ELETOÔNICA DE
FRENAGEM, CONTROLE DE ADERÊNCIA EM ACELERAÇÃO, COM
DUAS OPÇÕES DE BLOQUEIO NOS EIXOS TRATIVOS, TAPA SOL
EXTERNO FRONTAL, TACÓGRAFO DIGITAL, HORÍMETRO, RÁDIO
AM/FM COM ENTRADA USB, COM GARANTIA DE NO MÍNIMO 12
MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, EQUIPADO COM

CAÇAMBA BASCULANTE TIPO MEIA CANA COM CAPACIDADE DE NO
MÍNIMO 14M3, CONFORME EDITAL.

ATEGO

2730K/36

MERCEDES-

BENZ

R$ R$0003 43 UN
677.000,00 29.111.000,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 29.111.000,00

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAICIRAU

ÍL

1. OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços para AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES
do processo de contratação indicado no preâmbulo, passando a fazer parte integrante dessa Ata.

2. VALIDADE

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei n°

14.133/2021.

3. CONTRATO

3.1. Para a contratação dos itens registrados nessa Ata, poderá ser dispensada a celebração de contrato com o licitante
registrado, se preenchidos os requisitos do art. 95, incisos I e II, e § 1°, da Lei Federai n° 14.133/2021.

4. PREÇOS

4.1. Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados, totalizando o valor de R$
76.581.000,00, conforme demonstrativo acima.

4.2. Serão incluídos na presente ata ou em documento anexo a esta, os licitantes que aceitarem cotar o objeto em
preço igual ao do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação, e posteriormente os licitantes que

mantiverem a sua proposta original, conforme art. 82, § 5°, VI da Lei Federal n° 14.133/2021.
4.3. No caso de ser registrado mais de um licitante com o mesmo valor, em preço igual ao do licitante vencedor, ficará
assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, conforme dispõe o art. 82, VII da
Lei Federal n° 14.133/2021.

4.4. Na hipótese da alínea c do item 6.5, se devidamente comprovado e deferido o reequilíbrio econômico-financeiro
do preço registrado, o fornecedor será redassificado na ata, conforme o preço reequilibrado.

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
5.1. As solicitações de fornecimento à licitante 1^ colocada será feita pelo próprio Órgão Participante (OP), por escrito,
mediante ordern de compra, preenchida em modelo próprio, datada e assinada pela autoridade competente, com cópia
obrigatória ao Órgão Gerenciador (OG).
5.2. As ordens de compra poderão ser encaminhadas por meio eletrônico ou por outra forma admitida pelo Município.
5.3. As entregas deverão ser efetuadas nos endereços determinados pelo OP, em até 90 (noventa) dias
úteis, em horário de expediente do OP.
5.4. Dentro do prazo de vigência da ata, a empresa 1^ colocada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde
que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do processo de contratação, que precedeu a formalização
dessa Ata.

5.5. Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou do termo de referência, no caso de
contratação direta, ou ainda em desacordo ao contrato, caso celebrado, deverão ser rejeitados pela Administração, em

observância ao art. 140, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, e retirados nos seguintesprazos:
a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até 15(quinze) dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja
posterior à entrega.
5.6. A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à instauração de processo administrativo especial
para eventual aplicação das sanções previstas pela inexecução.
5.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após entrega e aceite do objeto ao município. O
pagamento será efetuado mediante transferência entre contas ou via boleto.

5.8. Em se tratando de Recurso Federal (Convênios/Contratos) o pagamento ocorrerá após a autorização
pelo respectivo Ministério ou pela Instituição Financeira pertinente.

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE LICITANTE E DO PREÇO REGISTRADO
6.1. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, com consequente
aplicação das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no

contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b) quando o fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa razoável;
c) quando o fornecedor não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de
fato superveniente que inviabilize o preço registrado; ou

d) quando o fornecedor sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal n°
14.133/2021.

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236
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r.●'a.Q CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAII CIIRAU; 9

6.2. 0 licitante que teve seu preço registrado poderá ter seu registro cancelado da presente Ata, sem aolicacão
das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de contratação direta, ou no contrato,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando o fornecedorsolicitar o cancelamentopor escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata por fato superveniente à licitação, alheio à sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o
pedido de cancelamento seja devidamente comprovado com a respectiva documentação da situação alegada;
b) falecimento do registrado.

6.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho da Administração,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.4. Na hipótese de cancelamento do registro de fornecedor, a Administração poderá convocar os demais licitantes
registrados em ata, em ordem de classificação.
6.5. O licitante que teve seu preço registrado poderá ter o cancelamento dos preços registrados da presente Ata,

sem a consequente apfícacão das penalidades previstas no edital, no termo de referência, se no caso de
contratação direta, ou no contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses:
a) quando por razão de interesse público;
b) quando a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
c) quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado e não houver êxito nas negociações.
6.6. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitas por

publicação no diário oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado, o licitante, da ata de registro de
preços.

7. PENALIDADES

7.1. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo estabelecido no edital
ou termo de referência, no caso de contratação direta, a contar da data da assinatura da Ordem de Compra, sob pena
de:

a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado
inexecução contratual;
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do
direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).
7.2. As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, se houver. Caso não formalizado, serão calculadas
sobre o valor da nota de empenho.

FISCALIZAÇAO

8.1. Cabe ao Órgão Participante (OP) proceder à fiscalização rotineira dos itens recebido, quanto à quantidade,
qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações que se fizerem
necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal n° 14.133/2021.

8.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material ou serviço que não satisfaça
as especificações estabelecidas ou que seja entregue/executado fora dos dias e horários preestabelecidos, conforme
dispõe 0 art. 140, § 1° da Lei Federal n° 14.133/2021.
8.3. O Órgão Gerenciador (OG) promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade não superior a 12 meses, de

forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável
para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5°, IV da Lei n° 14.133/2021.

8.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
9.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços
ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;

b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcional mente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002).
9.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.
9.3. Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a

ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes

da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
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DA REGIÃO DO ALTO URUGUAIi CIRAU

10.1. Os fornecedores registrados deverão encaminhar ao CIRAU todos os pedidos de alteração de valores e
reequilíbrios econômico-financeiro durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços.
10.2.0 valor relativo ao objeto do presente contrato poderá sofrer reequilíbrio desde que comprovada a majoração dos
itens constantes da Ata.

10.3. Da mesma forma, em caso de haver comprovação de redução do valor dos itens licitados, mediante pesquisa de
preços, os valores serão ajustados conforme apurado.
10.4. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar
a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de
risco estabelecida.

10.5. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CIRAU responderá ao pedido dentro do prazo máximo
de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu, alterando ou não os valores

constantes da presente Ata de Registro de Preços, após a análise do pedido.

11. FORO

11.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca
de Erechim, RS.

12. COPIAS

12.1. Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:
a) uma para o OG;

b) uma para a empresa registrada;
c) uma para publicação no PNCP; e
d) uma para o OP.

E, por assim acordarem, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata que, lida e
achada conforme, vai assinada pelo Órgão Gerenciador (OG) e representante legal da(s) EMPRESA(S) REGISTRADA(S).

Erechim, em 22 de novembro de 2024.

Orgão Gerenciador - CIRAU

Representantes das Empresas

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERAAUNICIPAL
DA REGIÃO DO ALTO URUGUAICIRAU

ANEXO vn - LEVANTAMENTO DA DEMANDA E QUANTITATIVOS PARA O PREGÃO ELETRÔNICO, NA MODALIDADE DE
"REGISTRO DE PREÇOS"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 045/2024

Após a solicitação aos municípios para informarem seus quantitativos para AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES NOVOS através de Pregão
Eletrônico, na modalidade "REGISTRO DE PREÇOS", com base no Plano de Contratações Anual do Cirau e decorrido o prazo de 08 (oito) dias
úteis de solicitação e publicação, elaboramos este documento de demanda e quantitativos:

rriMMmO ITEM 01

ARATIBA 1 3 1

1 1 1

2 2 2

í BARRA DO RIO 0 1 1

2 4 4

CAMPINAS DQ SÜL 0 0 1

GOMES

CENTENÁRIO

2 2 2

2 2 2

CHARRUA 1 1 1

CQXILHA 1 1 1

CRUZALTENSE 0 1 0

ENTRE RIOS DO SUL

EREBANGO		

1 1 1

1 2 2

1 1 0

ERVAL GRANDE 1 1 1

1 1 1

FAXINALZINHQ

^ORIANO PEIXOTO

GETOLJQ VARGAS ’

1 I 1

1 1 1

1 1 1

1 1 1

■PIRANGA DO aJL 1 1 1

TIBAjDO^ 2 3 3

3ABOTICABA

MARCELINO RAMOS

0 01

2 1 1

MARIANO MORO 1 1 1

j?■; 3to 0 1 0

PONTE PRETA

2 2 2

1 1 1

2 2 2

;M£&1ISSQ££-'

NTIM ●;

1 1 1

1 1 1

IVERIANO DE ALMEIDA 2 1 1

1 1 1

|í:'
VIADUTOS:- ●:

0 2 1

0 0 2

37 il

OBS.: A estimativa indicada nessa Tabela é meramente referencial, sendo utilizada para efeito de determinação de quantitativos e definição
de limites para adesão de outros Entes à Ata de Registro de Preços, não caracterizando, em qualquer hipótese, direito subjetivo dos licitantes
à entrega da integralidade do quantitativo indicado, o qual será solicitado na medida do interesse dos Municípios consorciados.

ERECHIM/RS, 22 de outubro de 2024.

CARLOS

ALBERTO

BORDIN:452

72387015

Assinado de

forma digital por
CARLOS ALBERTO

BOROIN.4S27238

CARLOS ALBERTO BORDIN

Presidente do CIRAU

RUA MARECHAL FLORIANO, 184, CENTRO, ERECHIM, RS - CEP 99700-236

CNPJ 11.074.898/0001-69 - FONE (54) 3522-0468 - O 54 99226-4531- Site www.cirau.com.br - E-mall cirau@cirau.com.br

6

Clicksign e8f90133-549c-49e7-a34c-d5S60acba72a

fM/íi024



Clicksign
Dietas â horários em GMT -03:00 Brasília

Log gcirado em 2.5 de novembro de 2024. Versão v1.42.0.

8 - Ata de Registro de Preços PE 045 2024 - AQUISIÇÃO DE CAMINH0ES.pdf
Documento número #e8f90133-549c-49e7-a84e-d5560aeba72a

Hash do documento original (SHA256): 2caec9cf50b9d69c21 0S498c8cc0b74be8dfübd51 56df8f76fccfec681 f4f73c

Hash do PAdES (SHA256): 02e4280459a7f0262ecebaf355b35d007df4e5e62a66b9430083al40ac32bb7e

Assinaturas

0 Ülhana Novelo Gnoatto

CPF: 012.878,630-27

Assinou como representante legal em 25 nov 2024 às 13:54:05

Emitido por AC SyngulariD Múltipla- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 28 mai 2025

0 Carlos Alberto Bordin

CPF: 452.723.870-15

Assinou como presidente em 22 nov 2024 às 08:43:05

Emitido por AC SAFEWEB RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 11 jun 2025

0 LEONARDO SCHOLL GIARETTA

CPF: 118.574.459-29

Assinou como representante lega! em 25 nov 2024 às 11:02:15

Emitido por AC Instituto Fenacon RFB G3- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 09 ]an 2026

Log

22 nov 2024, 08:08:26 Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61f2f
criou este documento número e8f90133-549c-49e7-a84e-dS560aeba72a . Data limite para
assinatura do documento: 22 de dezembro de 2024 (08:08). Finalização automática após a
última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61f2f

alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 27 de novembro
de 2024(17:00).

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1 d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61 f2f
adicionou à Lista de Assinatura:

cirau@cirau.com.br para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos de autenticação;
Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para
validação do signatário: nome completo Carlos Alberto Bordin e CPF 452.723.870-15.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1 d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61 f2f
adicionou à Lista de Assinatura:

lilhana@sulpassocaminhoes.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com os
pontos de autenticação; Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP.

22 nov 2024, 08:11:58

22 nov 2024, 08:11:58

22 nov 2024, 08:11:58
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l..og gerado em 25 de novembro de 2024. Versão v1.42.0.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1 d3-2e45-456c-a0b7-bb125cc61 f2f
adicionou à Lista de Assinatura;

leonardo.giaretta@ingaveiculos.com.br para assinar como representante legal, via E-mail, com

os pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo LEONARDO SCHOLL
GIARETTA.

22 nov2024, 08:11:58

Carlos Alberto Bordin assinou como presidente. Pontos de autenticação: certificado digital, tipo
A3 e-cpf. CPF informado: 452.723.870-15. IP: 132.255.34.14. Localização compartilhada pelo
dispositivo eletrônico: latitude -30.0914 e longitude -51.2133. URL para abrir a localização no
mapa: httDs://aPD.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão v1,1053.0

disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Operador com email cirau@cirau.com.br na Conta 3c54a1d3-2e45-456 c-a0b7-bb125cc61f2f fez

alteração em leonardo.giaretta@ingaveiculos.com.br:

iicitacoes@ingaveiculos.com.br para assinar como representante legal

LEONARDO SCHOLL GIARETTA assinou como representante legal. Pontos de autenticação;
certificado digital, tipo A3 e-cpf. CPF informado: 118.574.459-29. IP: 177.124.61.93. Componente
de assinatura versão v1.1054.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Lilhana Novelo Gnoatto assinou como representante legal. Pontos de autenticação: certificado
digitai, tipo Al e-cnpj, CPF informado: 012.878.630-27. IP; 177.22.90.254. Componente de

assinatura versão v1.1055.0 disponibilizado em https://app.click sign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
e8f90133-549c-49e7-a84e-d5560aeba72a.

22 nov 2024, 08:43:05

25 nov 2024, 09:38:40

25 nov 2024, 11:02:15

25 nov 2024, 13:54:05

25 nov 2024,13:54:05

ICP Documento assinado com validade jurídica.
Para conferir a validade, acesse httDs://www.clicksign.com/valid ador e utilize a senha gerada pelos signatários
ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n''. 2200-2 / 2001

Brasil

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento n‘‘' e8f90133-549c-49e7-a84e-d5560aeba72a, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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I FOZ DOJORDÃO£ fozdojordao.pr.gov.br

Pregão n° 3/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 17/2025

Processo: 166/2025

Validade da Ata: 09/03/2026.

O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDAO-PR inscrito no CNPJ N“ 01.603.719/0001-80

localizado na Rua Padre Emilio Barbieri n“ 339. Centro de Foz do Jordão, nos termos da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, do Decreto Municipal n. 028/2024 e das demais normas

apicáveis, registra os preços obtidos no Pregão 3/2025, homologado por FRANCISCO

CLEI DA SILVA, incrito no CPF 027.812.409-74, portador da cédula de identidade civil

RG n° 81996130 SSP-PR, Prefeito Municipal, para a futura e eventual aquisição,
conforme o edital e todos os anexos, nos termos das propostas apresentadas, as quais
integram esta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1 A presente Ata possui a finalidade de registrar os preços obtidos no Pregão n® 3/2024

“AQUISIÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO CAÇAMBABASCULANTE
6X4 DE FORMAAVIABILIZAR AMELHOR E MAIS CÉLERE EXE^ÇÃO DO TERMO
CONVÊNIO 322 211929898/2024 FIRMADO ENTRE SEAB SECRET^IADE ESTADO DA

AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDtó
OBJETIVANDO A PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E DO FORT>ÍEaMENTO DA

AGRICULTURA FAMILIAR DO MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO/PR” ccnZe as
especificações e exigencias contidas no Termo de Referênca
licitatório.

DE

anexo ao Edital do processo

^ Administração não está obrigada a adquirir as quantidades
estimadas e dispostas no edital deste Pregão. “'udues
1.3 Nos valores registrados já estão inclusas todas as despesas com entreaa
instaíaçoes/adequaçoes do objeto; materiais; mão-de-obra, encargos sociais' trabalhlS e
frZnt de veículos; seguro; lucros, todí!® e qiSfsquer
ípnkfrL pertinentes mdependentemente da quantidade que venha a ^ser
re^strada na Ata, bem como. todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à
perfeita execução do objeto. >Muu«i«ia iwcessanas a

CLÁUSULASEGUNDA- DOS PREÇOS

segurnLÍf^mos^ ofertado(s) peio(s) fornecedor(es) . nos

Adjudicado para TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA devidamente inscrito no CNPJ sob n“ 55.367.606/0001-51, situado à AV RIO

VERDE, 0 Q97 L04 - CEP: 74915515 - BAIRRO: SÃO TOMAZ Aparecida de
representado por MFTfELY SOUZA inscrito

3619199 PC - GO, conforme quadro a seguir;

Goiânla/GO,

no CPF sob n® 906.981.341-68 e RG n®

rnAcroN comercio oe
TflATORES MAQUINAS E

EQUIPAM£N;S53676060C0151
coMiKo M naroitu UAauMAi i
UVPAUHrtUiTMitsasiJI

m FOZ DOJORDÃO CNPJ: 01.603.719/0001.a0

● rinancas@fozdojordao.pr.gov.br
- CEP 8S.14S OOO I Foi deJordRo . pr

42 3639 8100

Hua PdUre Emílio Barbiírl, 339

000018
l!?Mí027
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ITENS

ite Código do
pfOdíia's
erviço

C^sctfçâQ do.
F»octóo/siwvíço

Lote Mdfcet.dgi> á'’L iÜ-
●t',m ,'rt'
*í>

737.987 737.987.71
r,T=h».»:f

LOTE

001 !

:- Lote

27711 CAMINHAO

=CACAMBA OKM

1 VOLVO

VM 290

AOUlSfÇÂODE ni j(6X4)
(UM) CAMINHÃO I
CACAMBA

BASCULANTE 6X4,

FABRICAÇÃaMOD
ELO 2024/2025

(NOVO, ZERO KM), ;
IPOTÊNCÍA mínima !

IDE 270 CV. !
ITRANSMISSAO
ÍMíNIMA DE 6 i
MARCHAS À
FRENTE . 3 EIXOS,

DIREÇÃO [
HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA,
CABINE SIMPLES

AVANÇADA EM í
CHAPA DE AÇO, I
PNEUS DA LINHA I

DE MONTAGEM j
275/80/22.5 ARO E
PNEU SOCORRO

MESMO DA UNHA

DE MONTAGEM |
PESO BRUTO i
TOTAL

(HOMOLOGADO

;(KG) 23.000 KG |
'ACOMPANHA |
iMACACO !

jHIDRÁULlCO TIPO
IGARRAFA. :
compatK/el com
O VEÍCULO.

CAPACIDADE (T),
EQUIPADO com’

UN 1,00
71

001

I

1

II

I
I

!

!

'*●>1

AR-
t

CONDICIONADO.
RADIO com USB E
02 FALANTES.
VIDROS E TRAVA

ELÉTRICA, PARA í
SOL (BONÉ)
EXTERNO,
TACOGRAFO

IDIGITAL TAMPA
IDO TANQUE í

jCOMBUSTVEL í

O
t

I
! I

■RACKÍir.üMLKi.JOá)f

r:0.-«>AMtW’S53í>?t>(VWH;iS1

I

fíl».>i.iuí! U»gUiNI«l i
SiJ»rc«l.«CDlt I

lorii,** arar

2^ FOZ DO JORDÃO CNP;: 01.603.719/0001-80

● iinancas(55fo2doiordâo.pr,gov.br
N- 339 ● CFP 8S ^ 45-000 | Foí do Jordão -

42 3639 S100

ilio Barbien,Su.» PaOc. £i
PR

000019

I»
i/0028«í
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COM CHAVE. 03
MOLAS

DIANTEIRAS

PARABÓLICA.
EQUIPADO COM

CAÇAMBA
BASCULANTE COM

CAPACIDADE DE

14,0 M^ COM

REFORÇO
EXTERNO DA

CAÇAMBA EM

CHAPAS DE AÇO
DOBRADO EM

PERFIL" U" COM
SISTEMA DE

LEVANTE

HIDRÁULICO COM
PISTÃO DUPLO,
SISTEMAEM

LEQUE E DE

INCLINÒMETRO.
TAMPA TRASEIRA

TIPO PORTEIRA E

BASCULANTE,
AÇO DE

CONSTITUIÇÃO DA
CAÇAMBA E
ESTRUTURA SAE
1020- ASTMA-36

OU SAC-350 ,
ANTEPAROS

(PARA-BARROS)
CONFECCDNADO
S EM CHAPAS DE

AÇO. PARA-
CHOQUE

TRASEIRO EM
ESTRUTURA

REFORÇADA
CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN.
FAIXÃS

REFLETfVAS

CONFORME

RESOLUÇÃO
152/03 CONTRAN.
PROTETOR
LATERAL
CONFORME

RESOLUÇÃO
323/09

CONTRAN GARAN ■

IA 12 (DOZE)
MESES DA

ENTRADA EM

.

^MCTC4cOW£BaO(.V JFTMTOM»
Tmjuijuit ^

COUIPAV.£N:SS3e7M6000ISI fCU»AW(i< SSWúâiacaiSl
0«Om. loum.l 104:1104

CNPJ: 01.603.719/0001-80

● ^i'^âncas®fozdojordao.pr.gov.br
339-CEP 85.145-000 | Foídojordao-

gg FOZ DO JORDÃO 42 3639 8100

Pu* Padre Emílio SarbiérI. N*
PR

000020
0029

>
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FOZ DOJORDÃO fozdojordao.pr.gov.br

OPERAÇÃO.
PELiCULA
PROTETORA

INSUFILME EM

TODOS OS

VIDROS DA

CABINE. ENTREGA

TÉCNICA
REALIZADA PELO
FORNECEDOR

COM EMISSÃO OE
CERTIFICADO NO
MÍNIMO DE 04
HORAS

JUNTAMENTH COM
ENTREGA DO

VEÍCULO NO
PÂTiO DE
MÁQUINAS NO
MUNICÍPIO

ADESIVOS COM A

IDENTIFICAÇÃO
DO CONVÊNIO E
BRASÃO DO
MUNICÍPIO NAS
PORTAS

CONFORME ARTE
DISPONIBILIZADA.
REALIZAÇÃO DAS
REVI-SOES E

MANUTENÇÕES
DE GARANTIA

OBRIGATÓRIA.
CONFORME

ARTIGO 18 INCISO
VII DA LEI

1413^2021.

TOTAL

737.987.71

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIADAATADE REGISTRO DE PRECO«!
3.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a viqência de 1 (um\ «n/T ^
da sua assinatura, podendo este orazo ser cb data
demonstrada a vantajosSe. Prorrogado, por guai período, desde que

3.1.1. A vigência será de 10/03/2025 à 09/03/2026
3.2 Quando existir

prorrogação da vigência da ata, os quantitativos registrados ooderão

renovados ate o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo

realçado no pnme.ro ano de vigência da ata. sennque occra a aorrnulaçâo de itens enÍ:

ser

os

tR*CTO»iCOMt»CtO De
rftATOBeSMAOUlNASe
EQ J»>AMFN 55J6J60600CI$1

fWCfOl.

i SM VU UI A *09 < NAU
K^ANIH IIM

»» 11

m FOZ DOJORDÃO ui-> ...... 01-603-7l9/OtW1.«o
-financas(g>fozdojordao

e Emfllíj Barbléfn'* 339 . CEP
pr.gOv.br

BS.iAS-ooo 1 Foz do Jordão ● PR
Rui» Poar

000021

í:00030



Pre^citurA Municipal de

fozdajordao.pr.gQv.br

3.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar

prorrogação e o quantitativo renovado.
expressamente o prazo de

CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DAREVISÂODOS
PREÇOS REGISTRADOS

4.1 Corn objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, a Administração promoverá
o reequtiibrío de preços mediante Termo Aditivo, e aplicará conforme comprovação de
documentos fiscais.

4.2 Arepactuação de preços também ocorrerá mediante Termo Aditivo, e terá como termo

iniciai no mínimo 01 (um) ano da apresentação das propostas.
4.3 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação do fornecedor

da Administração, a qualquer tempo durante a vigência da ata, com objetivo de restabelecer
a relação econõmico-financeira entre as partes, será formalizada mediante aditivo
observando o disposto noart. 124. inciso II. alínea " d” , da Lei n" 14.133/2021

4.3.1 0 pedido realizado pelo fornecedor

ou

para revisão de preços será analisado e
respondido no prazo de 05(cinco) dias úteis, e seus efeitos, via de regra, ocorrerão a
partir da data da assinatura do Termo /\ditivo.

4 3.2 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecmento, não configurará
óbice para analisar o pedido de revisão.

4.3.3 A execução do objeto
configurará óbice

ou a extinção da ata de registro de

, . . ° reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro
hipótese em que a revisão poderá ser concedida por meio de termo indenizatório.
4.3.4 Para pedidos de revisão realizados antes da
efeitos após o início da vigência.

4.4 As comunicações sobre atualização de
Preposto da empresa fornecedora, conforme

preços, não

vigência da ata, produzirá seus

preços ocorrerão entre o Gestor da Ata

A ... apreseotados no preenchimento da
proposta no Anexo III do edital" Informações Necessárias para a Contratação" .

e o

f ° COMPROMISSO DO(S) FORNECEDOR(ES)
5.1 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços n(<í\ / \

compromisso de atender, durante a vigência os nPfÍHnQ ^ assume(m) o
todas as condições esta^ecid^ ^ ® realizados e se obriga a cumprir

descumprimento de quaisquer de suas cláusila^. ^ penalidades cabíveis pelo

CLAUSULA SEXTA -
FORNECEDOR DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO

6.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pela Administração quando:

6.1.1 0 fornecedor for liberado:

rUALTOS COMERCIO ÜE
THATOPíS MAQUBiAS 6
EQUB.*MES«3í;»6ã0015.

CNPJ: 01.603.719/0001^0
- rinancas®fo2dojordao.

^ FOZ DO JORDÃO 42 3639 8100

í<ua Padre Emílio Barbiiri. - pr.goi/.bf

N 339 -CEP 8S.145.000 |Foí do JordSo -PR

00Ü022

Íi03l
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FOZ DO JORDÃO fo2dojordao.pr.gov.br

6.1.2 0 fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

6.1.3 o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tornar superior àqueles praticados no mercado;

6.1,4 o fornecedor sofrer sanção prevista no inciso (V do art. 156 da Lei n.°

14.133/2021;

6.2 O cancelamento do preço registrado será autuado no processo administrativo da

licitação e ensejará 0 aditamento da Ata.

6.3 Será assegurado 0 contraditório e a ampla defesa ao fornecedor do preço cancelado, no
prazo de 15(quínze) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

6-4 Na ocorrência de canceiamento de registro de preço para o item ou lote, a

Administração poderá realizar nova contratação, sem que caiba direito de recurso.

CLÁUSULA SÉTEMA
PREÇOS

7.1 A presente Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parciafmente;

7.1.1 pela encerramento de sua vigência;
7.1.2 por fato superveniente, decorrente

- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

caso de força maior, caso fortuito ou afto do

pnncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas
devidamente demonstrado;

7,1.3 peto cancelamento de todos os preços registrados;
7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas.

na ata

C LÁU SUL A OITAVA- modo E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO
As condiçoes de execução serão conform8.1

e segue:

8.1.1. Os materiais deste objeto será fornecido pelo conforme ordem de

seguinte endereço Rua Avenida Morro Verde. Praça da Bfolia, Terminal
Almoxarifado-Departamento de Compras.
8.1.2. A entrega dos materiais do objeto deverá I
dias após recebimento da ardem de fornecimento
pelo whatsapp,
8.1.3.

compras no

Rodoviário no

ocorrer em um prazo de até 90 Dias

' entregue encaminhados por e-mail e

„ , prazo de até 05(cinco) dias pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior
venficaçao de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo
de Referencia, proposta e exigências contratuais.

Os objetos serão recebidos provisoriamente no

TftACTO^ COMEfiCO D£
IRArOBES MAQUIUAS £

EOU1PAMEW.5S367606CC01SJ

Al a u T.W «yui B,. TurrcM
:our>oeo( nuiwtutcuNu c
(ouiuucNiiMnaMaani
ow>i WMAMimiai^rar

FOZ DO JORDÃO
CNPJ: 01.603.719/0001 -BO

- rinancas®rozdojordao.pr.gov.br
N- 339 ■ CEP 65.145-000 | Po* dojordao - PR

42 3639 8100

ftua Pedrc EnAfllo Bartjlírl.

000023

00032(i
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8.1.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo Tcxado peb fiscal do contrato, às custas

da Contratada, sem prejuízo da apScaçãode penalidades.
Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 07{sete) dias
contados do recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente
designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado

comprove o atendimento das exigências contratuais.
Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser

8.1.5.

que

8.1.6.

8.1.7.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1 Constituem obrigações do Fornecedor;

9.1.1 9.1.1 assinar esta Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
recebimento da comunicação:

9.1.2 cumprir todas as obrigações constantes
assumindo como exclusivamente seus

perfeita execução do objeto;

9.1.3 responsabiizar-se pelas despesas
presente Ata;

9.1.4 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modeb
procedência e prazo de garantia;

9.1.5 responsabiizar-se pelos vfcios e danos decorrentes do objeto, de acordo
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa
1990):

contados do

no Edital, seus anexos e sua proposta,
os riscos e as despesas decorrentes da boa e

e encargos decorrentes da execução da

com os

do Consumidor (Lei n® 8.078, de

9.1.6 substituir, reparar

úteis, o objeto com avarias ou defeitos;
corrigir, às suas expensasou

prazo de 05 (cinco) dias

9.1.7 realizar as entregas do objeto no prazo de 90 Dias, a contar do recebimento da
nota de empenho ou ordem de fornecimento, e no horário estipulado pelo órgão
9.1.8 comunicar ao Órgão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
devida comprovação;

no

prazo previsto, com a

9.1.9 manter as condições de habilitação e qualificação exigidas

9-1.10 aceitar nas mesmas condições os acréscimos que se fizerem necessárias
fornecimento do objeto.

no edital;

ao

THAaON COMERCIO 0£
TTTArOR£S MAQUINAS £
EOUIPAMíN.SS367«06e00151

Aiuiwdo »e bmu a«iul pw tiwcnw
COUUOO TUTCSiS t
EouxautkiijMftaaosom

a>;iui «rao-

CNPJ: 01.603.719/0001^

- rinancas@fozdoJordao.pr.gov br
N" 339-CEP as.l 45.000/ FordoJordBo-

F02 DO JORDÃO 42 3639 8100

Rua Padre Emillo Barblérl,
PR

000024

033
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9.1.11 promover, no prazo estipulado, a complementaçào da garantia de execução,
quando for o caso. após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços
registrados;

9.1.12 acatar todas as orientações da Administração, emanadas pelo gestor e fiscal

da ata, sujettando-se á ampla e irrestrita fiscalização, prestando atdos

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

os

CLÁUSULA DÉCaViA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
10. Constituem obrigações deste Órgão:

10.1 realizar a fiscalização da ata. através de servidor
FABIANE BRASIL,

substituto [...] que exercerão todas as atribuições compativeis com a fiscalização da
presente ata dispostas no art. 13“ paragrafo 6“ inciso II do Decreto n. 28/2024.
publicado em 15/03/2024.

10.2 realizar

MARCIELI BORDN

especialmente designado

DANIELi VORGENES QUATRIN DE OLIVEIRA e de seu

a^gestão da ata, através de servidor especiatmente designado

- J que exercerá as atribuições compativeis com a gestão da
presente ata. conficrme disposto no art. Art. 13®

28/2024, publicado em 15/03//2024.

10.3 O fscal e gestor da ata, conforme atribuições, tomarão conhecimento da ata de
registro de preços e de suas erentuais alterações, com o objetVo de assegurar
quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições:
10.4 Emitir de nota de empenho ou ordem de fornecimento quando da necessidade
da contratação, a fim de

preços;

10.5 receber a mercadoria

anexos;

10.6 verificar minuciosamente, i

com as especificações constantes do Edital e da proposta,
recebimento definitivo;

paragrafo 6® Inciso I do Decreto n.

gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de

no prazo e condições estabelecidas no edital e seus

no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

para fins de aceitação e

10.7 comunicar ao preposto do fornecedor, ^
irregularidades verificadas no objeto fornecido,
corrigido;

10.8 verificar

por escrito, sobre imperfeições, falhas

para que seja substituído, reparado

ou

ou

a conformidade das condições registradas perante o mercado

princpalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da
realizaçao do reajuste, de repactuação e da revisão de valores;
10.9 zelar pelos atos relativos

cumprimento das obrigações assumidas e aplicar
garant-da a ampia defesa e o contraditório, as ^naiidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, edital e anexos:

TMaONCOMCRCIOCE
tRAFORCS MAQUINAS í
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10.10 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Tribunal
de Contas do Estado e no Port^

https://www.fozdojordao.pr.gov.br/
da Transparência do Órgão

as eventuais irregularidades detectadas 6

penalidades aplicadas, após o devido processo legai;
10.11 providenciar as de/idas publicações no Portai Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) e Diário Oficia! do Município AMP-Assodação dos Municípios
do Paraná.

10.12 0 Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pebs
fornecedores com terceiros, ainda que vinculados á acecução da presente ata, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s)
fornecedor(es). de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCi/iA PRIMEIRA-
QUALrrATIVAS

11.1 A presente ata de registro de preços poderá ser alterada, com as devidas justificatívas
unilateralmente pela Administração, quarrdo:

»N
DAS ALTERAÇÕES QUANTÍTATIVAS E

11.1.1 Exishr modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação
técnica a seus objetivos:

11.1.2 Existir necessidade de modificar

acréscimo ou diminuição quantitaíva de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei
14.133/21;

11.2 As alterações qualitativas

o valor registrado em decorrência de

e quantitativas na presente ata de registro de
observarão os requisitos dispostos no art. 124e seguintes da Lei

11.3 Quando existir prorrogação da vigência da ata de

preços

n“ 14.133/2021.

registro de preços poderá ocorrer a
renovaçao dos quantitattos registrados, sem que ocorra a acumulação de itens entre
períodos.

os

11.4 A renovação dos quantitativos registrados i
acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado

respeitará o limite do quantitativo original
j no primeiro ano de vigência da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
PREÇOS

vantagem de utilização da ata; bem como a'possibiSdade
art. 86 dateAe""""'" "os termos cfas incfeos I, II e III, § 2» do

da ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE

no

TRAaON COMERCIO DE
TRATORES MAQUINAS E
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COUCKC Df nAIOU» UMUMAt C
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12.2 As aquisições ou as contratações adicbnais nâo poderão exceder, por órgão

entidade aderente, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e demais
parlicípanKs.

12.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na aía de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemeníe do número

de órgãos não participantes que aderirem.

ou

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 As despesas decorrentes da presente ata correrão por conta da(s) seguinte(s)
Dotação(ôes) orçamentária(s) no Exercício:

DOTAÇÕES
Contada

despesa
4300

Funcional, pí-ogfajyiãtlca ^

Do Exercício09.002.2Q.605.Q009.1Q64

09.0Õ2.2Õ. 605.0009.1064
0 4.4,90.52.00.00

4.4.90.52.00.00
4320 929 Do Exercício

C LÁU SU LA D ÉC MA QUARTA DO PAGAMENTO
14.1 C fornecedor somente poderá emitir nota fiscal/fatura
nota de enij.ienho. após a emissão da respecüva

14 2 o fornecedor emitirá nota fiscal e enviará a Admiiistração, a qual dará o aceite

ÍíoíecebTnento ° ® conferência pelo servidor responsável

14.3 O Município efetuará o pagamento conforme
finanças, após o recebimento Nota Fiscal.

14.3.1 O Fornecedor deverá fazer constar
fiscal as seguintes informações’
Pregão rf. 3/2025,

Ata üe Registro de Preços n° 17/2025.
Requisição de Compra n®
Banco;

cronograma da secretaria de

campo de observação da sua notano

Agência Conta Corrente:

14.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado aue a ’aya ria n m

^■RACTONCDWSSCIOCE

TRATORES MnQUINASt
E:QUIPAMfN.5516/6CM00'51 'Ua-.í .OHOIriW.IM} eiCTT

iMaok
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EM = ! X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438assim apurado;

1= (TX/100)/365
TX= percentual da taxa

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ala é competente o foro da Comarca de
Guarapuava - Estado Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAPUBLIC IDADE
16.1 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações
Púbicas (PNCP) e no portal da transparência https://www.fozdoiordao.pr.oov.br/. Diário

Oficial do Município AMP-Assoc(ação dos Municípios do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMASÉTIMA - OUTRAS DISPOSIÇÕES
17.1 Os casos omissos ou situações nào explicitadas na presente Ata serão decididos pelas
partes, no que couber, segundo as disposições da Lei 14.133/21 e suas alterações
posteriores, bem como nos regulamentos municipais.

Assim, justo e de acordo, as partes
para fins de contratação.

assinam a presente ATA, que servirá de instrumento

Foz do Jordão. 10 de março de 2025

FRANCISCO CLEI DA SILVA

PREFBTO MUNICIPAL

/

MARCIB.I BORDil

GESTOR DA ARP

ijq.tu7YU
FABIANE BRASIL

DANIB-Í VORGENES QUATRIN DE OLIVEIRA
FISCAL SUBSTITUTO DA ARP

FISCAL DA ARP

TRACTON COMERCIO Df

TRATORES MAQUINAS £

£QUIPAM£N:5S3676060001S1

TMCTOK

OUMEíCm 3f. r»ATW>Eí JW*51
tQJWW(N<fj4/»06a9mi

11 OV 1J4S <03 ÜO

MITIELY SOUZA

TRACTON COMERCIO DE TRATORES, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
FORNECEDOR

LTDA

CNPJ: 01.603.719/0001-80
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535 de fornecimento de

bens que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE CURITIBA e a

. empresa SAVANA COMÉRCIO DE
veículos LTDA, na forma abaixo;JJ €k

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CURITIBA, situado na Av. Cândido de

Abreu, n® 817 - bairro Centro Cívico, nesta Capital - estado do Paraná - PR, CNPJ
76.417.005/0001-86, neste ato representado por seu Secretário Municipal de
Obras Públicas LUIZ FERNANDO DE SOUZA JAMUR, portador da cédula de
identidade R.G. n.° 2.097.956-9, inscrito no CPF sob n.° 393.179.359-15.

CONTRATADA: A empresa SAVANA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ
24.706.364/0001-50, localizada na Rodovia do Contorno Leste BR-116, n° 5615,

loja 2, bairro Quississana, na Cidade de São José dos Pinhais - Estado do

Paraná, representada por EUGENIO RAMIRO DA SILVA FILHO, portador da
cédula de identidade R.G. n.° 8.45020 SSP-ES, inscrito no CPF sob n.°

998.183.377-00, domiciliado na Rodovia do Contorno Leste BR-116, n° 5615, loja
2, bairro Quississana, na Cidade de São José dos Pinhais - Estado do Paraná.

Firmam o presente Contrato de Fornecimento com fundamento na Lei Federal n.

° 14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de 14/03/2025, n. ° 01-

153012/2024, apresentada no procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO n.° 154/2024 que originou o presente instrumento, com todos os

seus anexos, e pelas cláusulas e condições a seguir determinadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte

equipamento; Caminhão Caçamba Basculante 6x4, capacidade de 12m^.
1.2 Juntamente com a entrega do objeto deverá ser fornecido

catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de
fabricante (impresso ou meio magnético).

1.3 Também deverão ser apresentados manuais completos de

operação e manutenção detalhados.
1.4 Os bens deverão ser fornecidos em ENTREGA ÚNICA,

conforme descrito no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO

do edital e demais documentos integrantes do Pregão Eletrônico que deu origem
a esse instrumento contratual.

CLAUSULA SEGUNDA ■ DO VALOR

2.1 O valor por item para o fornecimento do objeto deste contrato
é de R$ 708.000,00 (Setecentos e oito mil reais), daqui por diante denominado
“VALOR CONTRATUAL".

2.2 O “VALOR CONTRATUAL” inclui todas as despesas

os

039V
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535

necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos
trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

3.1 As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato
correrão à conta dos recursos advindos da SECRETARIA DE ESTADO DAS

CIDADES-SEDIC.

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1 Os bens deverão ser entregues no local definido no ANEXO
V do edital, na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas
contidas no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital,

que integra o presente contrato para todos os fins.
4.2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da entrega, de acordo
com 0 contido no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do

edital.

4.3 O equipamento só será recebido definitivamente depois de
certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de
vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas
no ANEXO VII - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital.

4.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando
em desacordo com as especificações constantes no ANEXO VII -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO OBJETO do edital e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a contar da notificação do contratado,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato
publicado no diário oficial.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até
05 (cinco) dias úteis, após a recepção do recurso financeiro pelo Município e

apresentação correta da nota flscal/fatura do equipamento fornecido e
documentos pertinentes.

6.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue,
de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, em duas vias, com discriminação resumida
do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável

nao
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n<’ 26535

pelo recebimento;

b) termo de recebimento provisório.
6.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de

Curitiba - CNPJ n.° 76.417.005/0001-86.

CLAUSULA SÉTIMA DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA

PRORROGAÇÃO

7.1 O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
diário oficial.

7.2 Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento
com anuência expressa do PARANACIDADE. nos casos previstos em lei
especialmente quando:

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados
neste contrato, por atos do CONTRATANTE:

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de
fornecimento;

c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou

outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde

que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado.
7.3 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou

suspensão do contrato, devidamente justificadas e formalizadas, cessam os

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.
7.4 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada,

total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidad es relativos ao
fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por escrito para que o
CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

7.5 Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se

reserva o direito de extinguir o presente contrato e contratar o fornecimento do
equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 São obrigações da CONTRATADA:
8.1.1 assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fieimente a

forma disposta no Edital e demais documentos pertinentes;
8.1.2 cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários,

social e tributário de sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste
contrato;

8.1.3 fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
8.1.4 garantir a qualidade do equipamento contra defeitos

mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, e oferecer treinamento(s)
para operação do(s) veículo(s) (caso previsto nas características técnicas anexas

oíKiOál
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Contrato n® 26535

ao edital);

8.1.5 durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não
seja possível a solução do problema no próprio local onde se encontre o
equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da
proponente, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todo o ônus com
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se

fizerem necessários à perfeita solução do problema;
8.1.6 após o período de garantia de 12 (doze) meses, a

CONTRATADA fica obrigada, às expensas do CONTRATANTE, por prazo não

inferior a 60 (sessenta) meses, a disponibilizar Oficina de Manutenção e
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização,
se necessário, de peças;

8.1.7 assegurar durante o período da garantia de 12 (doze)
meses, as suas expensas, e após a garantia, pelo prazo mínimo 60 (sessenta)
meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações, substituições e reparos

de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de
operação, sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital;

8.1.8 manter, durante toda a execução do contrato
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, especialmente a reserva de cargos prevista
em lei;

em

8.1.9 entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa,
disponibilizado no link https://Daranainterativo.Dr.aov.br/Dlaca s: ANEXO VIII -
IDENTIDADE VISUAL -LOGO DO PROGRAMA

8.1.10 comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.11 indicar preposto para representá-lo durante a execução do
contrato, e manter comunicação com representante da Administração para a
gestão do contrato;

8.1.12 manter atualizado os seus dados no Portai Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), conforme legislação vigente;
8.1.13 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

decorrência do cumprimento do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 São obrigações do CONTRATANTE:
9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste

edital e seus anexos;

9.1.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas
pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

9.1.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade
do objeto recebido provisoriamente, com as especificações constantes do edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

tíO(!042
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MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n° 26535

9.1.4 comunicar à CONTRATADA, por escrito, as imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
através de comissão ou de servidores especialmenteCONTRATADA

designados;

9.1.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos nesse
contrato;

9.1.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o
valor da nota fiscal e fatura fornecida pela CONTRATADA, no que couber;

9.1.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelaíórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

9.1.9 adotar providências necessárias para a apuração das
infrações administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano
à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério
Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

9.1.10 prestar as informações e os esclarecimentos que venham
a ser solicitados pelo CONTRATADO;

9.1.11 efetuar a previsão dos recursos e encaminhar ao

PARANACIDADE a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, para controle e
supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
10.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será

anual, utilizando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA/IBGE.

10.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do

orçamento estimado, conforme estabelece o parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei
n.° 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculada pelo
índice definido neste Contrato;

10.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila
conforme dispõe o art. 136 da Lei n.° 14.133, de 2021.

10.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir do último reajuste.

10.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros
retroativos à data da sua assinatura.

10.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será

apurada por procedimento próprio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução,

íM/()043
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conforme justificativa apresentada na fase preparatória do certame.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

12.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA
fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do PARANACIDADE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO
CONTRATO

13.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar nem ceder o

objeto do presente contrato, em qualquer hipótese, a nenhuma pessoa física ou
jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO E PENALIDADES
14.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos

artigos 137 e seguintes da Lei n.° 14.133/2021, mediante expressa anuência do
PARANACIDADE:

14.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
14.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por

conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja
interesse da Administração; ou

14.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

14.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender
rescindir o Contrato comunicará sua intenção à outra, por escrito.

14.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia
e ampla defesa ao CONTRATADO.

14.4 O CONTRATADO, desde já, reconhece todos os direitos da

Administração Pública, em caso de extinção administrativa por inexecução total
ou parcial deste contrato.

14.5 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo
CONTRATANTE, após conhecimento e anuência do PARANACIDADE, as

seguintes sanções:

14.5.1. Advertência por escrito, em caso de descumprimento de
quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não

configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves;
14.5.2 multa de 5% (cinco porcento) do valor contratual nos casos

de mora, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá
a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para
0 fornecimento.

14.5.3 multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando
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por ação, omissão ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais
obrigações contratuais.

14.5.4. Impedimento de contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do MUNICÍPIO, por prazo não superior a 3 (três) anos,
nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.° 14.133/2021.

14.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública, nos casos e na forma previstos na Lei Federal n.°
14.133/2021.

14.6. As sanções de advertência; impedimento de licitar e

contratar: e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

14.7. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o

disposto nos artigos 156 e seguintes da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO E ATENDIMENTO À LEI
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

15.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federa! n.° 8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

15.2 Para os fins da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n°
13.709/18), na hipótese de, em razão do presente Contrato, a CONTRATADA

realizar o tratamento de dados pessoais como operadora ou controladora, a

CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança técnicas, jurídicas e
administrativas aptas a proteger tais dados pessoais de acessos não autorizados

ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando-se os padrões
mínimos definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e em
conformidade com o disposto na legislação de proteção de dados e privacidade
em vigor.

15.3 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio
fornecimento de bens por parte do CONTRATADO, se houver, será realizado

mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, observados os

princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;
15.4 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal

com 0 encarregado do CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de

J
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dados pessoais, para que este possa adotaras providências devidas, na hipótese
de questionamento das autoridades competentes.

15.5 O CONTRATADO responde pelos danos que tenha causado
em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas

de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.

15.6 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar
informações acerca dos dados pessoais confiados ao CONTRATADO, bem como
realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a
fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

15.7 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais

necessidade de utilização dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o
CONTRATADO providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,

de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da
segurança.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS.

16.1 Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação deste
Contrato será assegurado o contraditório e ampla defesa.

16.2 Assim, diante de eventual penalidade aplicada ou

indeferimento de pedidos administrativos, cabem recursos administrativos nas
formas previstas na Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1. Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das

hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal n.® 14.133. de 2021,

mediante anuência expressa do PARANACIDADE, salvo as que tratarem da
prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONTROLES DE EXECUÇÃO
18.1 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo

CONTRATANTE, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens
fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso
haja descumprimento das obrigações contratadas.

18.1.1 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato

serão designados por ato administrativo próprio do CONTRATANTE.

18.2 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato,
podendo adotar ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor.



Docusign Envelope ID: 70BBFDEF-88FB-4978-BA49-2B1F98BD26F6

9

MUNICÍPIO DE CURITIBA

Contrato n® 26535

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre

as partes, com base na legislação em vigor e aplicáveis a espécie.
19.2 O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à

publicação no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo
de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP).

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento,
que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas ejulgadas
perante o Foro da Comarca Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,

com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2
(duas) vias em igual teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Palácio 29 de março. 04 de abril de 2025.
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Relatório de Cotação: cotação rápida 10

Pesquisa realizada entre 28/10/2025 15:11:37 e 28/10/2025 15:11:38

Rdatoriu "prado tio din ^U/IÜ/;'025 (!!': KÍ7.2Ü0.44.146)

Em cünfurmidade com a ln.s[riição Normativa N“ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n“ 14,133),

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritméüca de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.

Canfome InntniçÕo Normativa N^esdeOJ de Julho de 2021 (lei n‘ 14.133), no Artigo 3°. "ApesquRo de preços será moicriolliado em documento que conterá: INCV-Mctodomaiemáricooplicadopar
definição do vaior tfstimúdo.

a a

Item 1: caminhão caçamba basculanie 6x4, potência mínima de 280 cv.

PREÇOS/

PROPOSTAS

QU/VNTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 685,000,00 (uii)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 685.000,00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

] /1
100% RS 685.000,00

Preço Compras

Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

1 CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA -AMBIENTAL (CICA) /15255346000108 -

UNIDADE ADMINISTRATIVA

15255346000108- 08/09/2025 R$685.000,00

1-000017/2025

Valor Unitário
RS 685.000,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 685.000,00 Media dos Preços Obtidos: R$ 685.000,00

Valor Global: RS 685.000,00

1.00
Valor do item em relação ao total

O 1} caminhão c...

Quantidade de preços por item

0.75

0.50

100%

0.25

0.00

Item 1

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no tJia 28/10/2025 15:20:35 (IP: 167.250.44,146 )
Código Validação: 2NVi%2l8WpwvtOmlWavOvmPrVOiGFOcai7E2UROlUOdQqHU8nPtm6WA%3d%3d
[lLlp7/wwwhaneodeDrecQS.com.br/CerliticadoAulenticidade'>token=2NVi%2S2takVDWVtOmlWavOtfmPiVOiGFOcai7E2UROlLD(lOaHU8nPim6WA%253d %253d 1/3
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Item 1: caminhão caçamba basculante 6x4, poicncia mínima de 280 cv.

Prvço Esiiinado: R$ 685.Ü0Ü,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 685.000,00 Média dos Preços Obtidos: RS 685.000,00

Quantidade Descrição Observação

I Unidade caminhão caçamba basculante 6x4, potência mínima de 280 cv.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. I Art. S“ da IN 65 de 07 dc Julho de 2021 (Lei n“ 14.133)

R$685.000,00

Orgão: CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA - AMBIENTAL (CICA)! 1525.5346000108

- UNIDADE ADMINISTRATIVA

Data: 08/09/2025 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pá carregadeira, moto

niveladora, trator esteira, reior escavadeira, escavadeira hidráulica, rolo compactador,

caminhão caçamba 6x4, para Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental e Municípios

Consorciados, conforme Convênio da Secretaria de Estado da Agricultura e du

Abastecimento do Paraná.

SRP: SIM

Identificação:

Lote/Item:

152553460ÜÜ108-1-000017/2025

l/l

Ata: N/A

Homologaçâu: 29/09/2025 00:00

Fonte: htlps://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 14

Unidade: Unidade

Descrição: CAMlNHAO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, potência mínima de 280 CV. -

CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE 6X4, potência mínima de 280 CV.

UF: PR

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

23.008.729/0001-00

‘VENCEDOR*

INGA CAMINHÕES LTDA RS 685.000,00

Marca:

Fabricante: Fabricante não Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade:

Içara

Endereço;

ROD BRIOI.S.TMR,

Nome dc Contato:

PAULO

Telefone: Email;

paulü.durao@)ingavelculos.cümSC (48) 3468-0800

Btíif 10

► Relatório gerado no dia 28/10/2025 15:20:35 (IP: 167,250.44.146)
* Código Validação: 2NVi%2t8kVovwiQmlWavOvmPrVOjGFOcai7E2UROILDdQqHU8nPtm6WA%3d%3d

^ nrip//www.t>arcodeprecos.com.br/CeniticadoAulenlicidade'’loken -2NVi%2S2l8kV[yi«iVtOmlWavOvmPiVOiGFOcai7E2UROILDdOoHU8nPim6WA%2 53d'H)2S3d 2/3Bl
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Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Bancu de Preços é uma solução tecDolõgica que atende aos parâmetros de pes(|uisa dispostos em Leis vigentes. Instruções

Normativas, Acórdãos, Reguiainentos, Decretos e Portarias. .Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Portal Nacional de Contratações Públicas

hltps://www.gov.br/pncp/pt-br

Dota; 28/10/2025 15:11:38

Acessar a fonte squí

'0
etít;

' Relatório gerado no dia 28/10/202515:20:35 (IP: 167.250.44.146 )
* Código Validação: 2NVi%2(8kVpwviQmlWavOvmPrVOiGFOcai7E2UROILDdQqHU8nPtm6WA%3d%3d
^ http //vww.bancodeDrecos.com.bf'CermicadoAuienlicidade’>loken= 2NVi%252l8kVpwvtOmlWa«OvmPrVQiGPOcai7E2UROlLDdOaHU8nPim6WA%253d% 253d 3/3BSWWfS;
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Agricultura

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

Monica Andreia Back2.1.

3. OBJETO

3.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4,

novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-PR, através da

modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N° 045/2024 vigente, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 045/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região

do Alto Uruguai - CiRAU.

4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO;

4.1.A Secretaria Municipal de Agricultura enfrenta uma elevada demanda por serviços de

manutenção das estradas rurais, bem como pelo transporte de grandes volumes de

materiais (areia, cascalho, terra entre outros), atividades que exigem a utilização de

equipamentos adequados para sua execução.

4.2.A aquisição de um caminhão basculante próprio representará um avanço significativo

para o município, possibilitando a realização dessas atividades de forma autônoma, sem a

necessidade de contratação de serviços terceirizados.

4.3. Além de proporcionar maior agilidade na execução das obras, o equipamento contribuirá

para a redução de custos operacionais e para o aumento da eficiência dos serviços

^ prestados. Dessa forma, o município poderá atender com mais qualidade e rapidez às
necessidades da população, especialmente das comunidades que dependem das vias rurais

para seu deslocamento e escoamento da produção.

4.4. Considerando o desgaste dos equipamentos pertencentes a Secretaria Municipal de

Agricultura e a necessidade de melhorias da frota, a aquisição de um caminhão caçamba é

fundamental para a continuidade dos serviços prestados.

5. MODALIDADE DA CONTRATAÇAO

5.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, (inciso V do § 1®

doart. 18 da Lei 14.133/2021).

5.2.Com base nas necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a

aquisição através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o

objeto pretendido e que a proposta seja a mais vantajosa para o município, considerando

qualidade, referência de mercado e valor.

1o
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5.3. Foram analisadas contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades,

Banco de Preços e realizada pesquisa de preços com fornecedores do ramo para identificar

o valor de mercado do objeto que se pretende adquirir, conforme tabela comparativa de
valor em anexo.

5.4. Durante o levantamento de mercado, verificou-se que as contratações similares estão

sendo realizadas, predominantemente, por meio de Pregão Eletrônico e por Adesão à Ata de

Registro de Preços (carona).

5.4.1. Com base nos dados obtidos, concluiu-se que a adesão à Ata de Registro de Preços

apresenta-se como a alternativa mais vantajosa sob o aspecto econômico, além de

assegurar a aquisição de equipamento com padrão de qualidade já atestado em processo

licitatório anterior, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e legalidade

previstos na Lei n° 14.133/2021.

5.5. Em pesquisa a Atas de Registro de Preços que permitem a Adesão, foi identificado que

0 Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU realizou o realizou o

o Pregão Eletrônico n°045/2024, que originou a Ata de Registro de Preços n°045/2024, com

especificações que atendiam as necessidades da futura contratação e com valor dentro do

aceitável pela Administração.

5.6.0 Município é integrante do Consórcio CIRAU, conforme documentação comprobatória.

Em anexo, seguem o Contrato de Adesão e Rateio, que formalizam a participação do

Município no consórcio.

6. DO VALOR

6.1.0 valor total estimado para a aquisição é de R$ 677.000,00 (Seiscentos e setenta e sete

mil reais).
6.2.Tal estimativa foi obtida com base no menor valor apresentado pela empresa CIRAU, foi

solicitado orçamentos de empresas do ramo e analisados com apoio de informações

extraídas do Banco de Preços e contratos de outros municípios.

6.3. Responsável pela conferência dos preços: Eduardo Rech Delares.

7. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO

ITEM OBJETO MODELO/

MARCA

QTD UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO

TIPO CAMINHÃO, com as seguintes
carastecrísticas mínimas: novo,

ano/modelo 2024/2025 ou superior,

versão 6x4, com cabine avançada,

com motor movido a óleo diesel,

com no mínimo 06 cilindros verticais

em linha, turbocooler, com potência

MERCEDES

BENZ

ATEGO

2730K/36

R$ 677.000,00 R$ 677.000,0001 01 UN

2
\
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de no mínimo 285 cv, com

volume/cilindrada de no mínimo 6,8

litros/6,800 cm3, com gerenciamento

eletrônico de combustível, com caixa

de mudanças automatizada e ou
manual com no mínimo 10 marchas

a frente e uma a ré, com

embreagem monodisco com

diâmetro de no mínimo 420 mm,

com direção hidráulica

condicionado, vidros elétricos e

espelhos retrovisores elétricos, com

peso bruto total (pbt) técnico ou

capacidade técnica total de no

mínimo 26.000 kg, com capacidade

máxima de tração (cmt) de no

mínimo 42.000 kg, com entre eixo

adequado para instalação de

caçamba basculante, com tanque de

combustível de no mínimo 275 litros,

com pneus radiais sem câmara no

mínimo 275/80 r 22,5 borrachudos

nos dois eixos trativos e mistos no

eixo dianteiro e estepe, freio de

serviço a tambor e com sistema

antitravamento das rodas (abs), freio

motor, distribuição eletrônica de

frenagem, controle de aderência em

aceleração, com duas opções de

bloqueio nos eixos trativos, tapa sol

externo frontal, tacógrafo digital,
horimetro, rádio am/fm com entrada

usb, com garantia de no mínimo 12

meses sem limite de quilometragem,

equipado com caçamba basculante

tipo meia cana com capacidade de

no mínimo 14m^, conforme edital.

ar

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES PARA ENTREGA DO OBJETO:

8.1.0 objeto contratado devera ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a

3
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contar da data de recebimento da autorização de fornecimento.

8.2.0 caminhão devera ser transportado através de veiculo apropriado, não sendo permitido

0 deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas relacionadas com as

entregas correrão por conta da Contratada.

8.3.A contratada deve realizar a entrega do objeto com todas as especificações técnicas

solicitadas;

8.4.0 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.5.0 objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato.

O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem; O objeto será

recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório;

8.6.0 responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e características

exigidas, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado
neste Termo de Referência.

8.7. Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações sobre

os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre

condução econômica, instruções sobre a importância da manutenção preventiva,

frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia do caminhão.

8.8.A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15

(quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos.

8.9. A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e

de funcionamento de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da entrega

técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

9. DO PAGAMENTO

9.1.Os pagamentos dar-se-ão em até 30 (trinta) dias subsequente a entrega do objeto, e

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de

Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

9.2.0 pagamento ficara condicionado ao repasse dos recursos financeiros oriundos de

instrumento contratual firmado entre o Governo do Estado e o Município de Planalto.

9.3. Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos

financeiros oriundos do Governo do Estado e do Município de Planalto (contrapartida).

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Funcional programáticaConta da despesa Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

9.4.A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo Decreto municipal N°

4
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5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para emissão dos
documentos fiscais

10. GERENCIA E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

10.1.0 contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como

responsáveis nos termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21, e Decreto Municipal
5584/2024:

a) GESTORA DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAIS DO CONTRATO: Anderson Delares

10.2. Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente do Município

promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do
contrato ou da Ata.

Planalto PR, 20 de outubro de 2025.

(kuxci^

Secretaria Municipal de Agricultura

LO

_uiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

5
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P!anaIto-PR. 28 de Outubro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente, pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente

autorização para a Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão

caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de

Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N° 045/2024

vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2024, realizado pelo Consórcio Público

Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária para

fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento convocatório da

PARA:

licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente

Lo\l L.J O N )

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Ó0b‘l
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Pianalto-PR. 28 de Outubro de 2025.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenção à solicitação visando a autorização para a Contratação de empresa visando a

aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviários do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Registro de Preços N° 045/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2024,

realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU,

expedido por Vossa Excelência nesta data de 20/10/2025, com fulcro nos artigos 212 e

216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste, informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no editai e seus anexos

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido

exarado pela Secretária Municipal de Agricultura Monica Andreia Back no valor total de

R$ 677.000,00 (Seiscentos e setenta e sete mil reais), do presente ato convocatório,

sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias;

nao

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913

Cordialmente

TJONeé ROBERTO KINNER
Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

ENSON ELEJ^AR SCHABO

Secretário de Finanças

f'0(i062
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Prefeitura Municipal de Planalto - 201

Saldo das contas de despesa

Calculado em: 05/11/2025

Página:1

Orgêo/Undacle/Projeío ou Atiudacte/Corta de cfespesa/Forte de reofl-so( F. PADRÃO; ORIG/APL/DES/DET) Vcicr ajtaizado Vafor atuafizado Líquido empertiado Saldo atual

,11 SecretariscleAgrlcutlijra

133 DepartanErtodeAgncUtira

20.606.2001.2057 ^loio 3ce ProdiJcres Ru'ais

4 4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

03303

1700.000,00

3.700000.00

3.700.000,00

3224.800,00

3224800,00

3224800,00

aoo 475.200,00

475.200,00

473200,00

0,00

0,00

E 01913 loosmoa-oi/oi CONVENIO16ÊC025-SEAB-MAQUINASrT72e93 0,00 3.700.000,00 3.224.600,00 475.200,00

Total Getal 0,00 3.700.000,00 3224800,00 475.200,00

Critérios de seleção

Data do cálculo 05/11/2025

Fcnie de recurso ertre 01913 e 01913

cr-
Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na «rsáo: 5538 a 05/11/202510:16:01

cr:>
E ● Gr^» da forte do e»rcicio/EA-Grupo da forte de eerciacs anteriores

CO



)JPrefeitura Municipal de Planalto - 202w

Safdo das contas de despesa

Calcuiado em: 08/08/2025

.m

Páginal

gao/Unt(faae/Pfqa)oim>\;j^tiade/Ccnla de des pesa/Fonte de recurso ( F. PADRÃO/ ORIG/AFVDES/DET) Valer ajIcrIzaSo Valor atualizacto Liquido emperfiado Saldo atual

11S D^tanprtedsMaqiárBs aEqu^anwtos;
L, ... >
j; ● 'if- ●e»opQHJO

«aóoaoo Mo.000,00
«saooaoo

imixa/xt '■ ● ;«.sso,<m;i ?sf t

7^459^

793.450.00

t

55.550,00

SB.SO,00
26,7K.2601,ieK AqiisiçâodeMâQuinaBôVeicUc»

850.000,00
4-4.a).S2.CO.M EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00910 E 00000 OCOO/01AD7/COAXI Recirsos Ordnárics (Liií^es)
850.000,00 850.000,01 55.550,00 793,450,00

Total Geral ssaooaoo 850000,00 56.550,00 793,450.00

Criiéricsdeseleçàs;
Oaía do câcuio. 0awy2025
Orgâoentre 06eOS

Natureza cte despesa entre: 4,4.90.52.00.00 e 4.4 9052.00.00
Fonte de recurso erire COOOOeOOOOO

c:‘

por: JONES ROBERTO KINNER, na vg-são. 5537p

CTí> E ' Gri^xjcfe forte do eiercicio/EA - Grupo da forte de ejercicios arrteriores
0at»2025 10:16:18
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LIClTAÇAO N°

72025

/,

PROCESSO N°

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de licitação na

forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à despesa

abaixo especificada.

1. OBJETO

1.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba

basculante 6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de

Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N

045/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2024, realizado pelo

Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU.

0

2. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.

ITEM OBJETO MODELO/

MARCA

QTD UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VEÍCULO AUTOMOTOR

NOVO TIPO CAMINHÃO,

seguintes
carastecrísticas mínimas;

novo, ano/modelo 2024/2025

ou superior, versão 6x4, com

cabine avançada, com motor
movido a óleo diesel.

MERCEDES

BENZ

ATEGO

2730K/36

R$ 677.000,00 R$ 677.000,0001 01 UN

com as

EMPRESA: INGÁ CAMINHÕES LTDA

CNPJ N° 23.008.729/0001-00

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destinação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913
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4. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias

após a entrega do equipamento e emissão da respectiva nota fiscal devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 677.000,00 (Seiscentos e setenta e sete mil reais).

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

a) O prazo para entrega do objeto é de 90 (noventa) dias, a partir da emissão da

Solicitação de Fornecimento,

b) O caminhão devera ser transportado através de veículo apropriado, não sendo

permitido o deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas

relacionadas com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e

sobre a garantia do caminhão.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados a partir da
assinatura do instrumento contratual.

Planalto - PR de de 2025

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 72025

INEXIGIBILIDADE N° /2025

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,

portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA: devidamente inscrita no CNPJ sob n.°

com sede à , neste ato representado pelo

brasileiro, comerciante, portador do CPF sob n.°

pelas partes contratantes, fica

Administrador o Sr.

, residente e domiciliado

acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°

14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de INEXIGIBILIDADE N°

/2025 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba bascuiante

6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do município de Planalto-

PR. Conforme abaixo segue;

MODELO/

MARCA

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

OBJETO QTD UNITEM

VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO

TIPO CAMINFIÂO, com as

seguintes

mínimas; novo, ano/modelo

2024/2025 ou superior, versão

6x4, com cabine avançada, com

motor movido a óleo diesel, com

no mínimo 06 cilindros verticais

em linha, turbocooler, com

potência de no mínimo 285 cv,
com volume/cilindrada de no

mínimo 6,8 litros/6,800 cm3,

com gerenciamento eletrônico

R$ 677.000,00 R$ 677.000,00MERCEDE

S BENZ

ATEGO

2730K/36

01 UN01

carastecrísticas

1
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de combustível, com caixa de

mudanças automatizada e ou
manual com no mínimo 10

marchas a frente e uma a ré,

com embreagem monodisco
com diâmetro de no mínimo 420

mm, com direção hidráulica, ar

condicionado, vidros elétricos e

espelhos retrovisores elétricos,

com peso bruto total (pbt)

técnico ou capacidade técnica

total de no mínimo 26.000 kg,

com capacidade máxima de

tração (cmt) de no mínimo

42.000 kg, com entre eixo

adequado para instalação de

caçamba

tanque de combustível de no

mínimo 275 litros, com pneus

radiais sem câmara no mínimo

275/80 r 22,5 borrachudos nos

dois eixos trativos e mistos no

basculante com

eixo dianteiro e estepe, freio de

serviço a tambor e com sistema

antitravamento das rodas (abs),

freio distribuiçãomotor,

eletrônica de frenagem, controle

de aderência em aceleração,

com duas opções de bloqueio

nos eixos trativos, tapa sol

externo frontal, tacógrafo digital,

horímetro, rádio am/fm com

entrada usb, com garantia de no
mínimo 12 meses sem limite de

quilometragem, equipado com

caçamba basculante tipo meia

cana com capacidade de no

mínimo 14m^, conforme edital.

2
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CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital
INEXIGIBILIDADE N°. 72025, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Pela integral e satisfatória entrega do objeto indicado na Cláusula Primeira a

daqui porCONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de
diante denominado “VALOR CONTRATUAL”

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS RECURSOS
FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado em parcela única.

Parágrafo Segundo - O pagamento pertinente a presente aquisição dar-se até 30

(trinta) dias após a entrega do objeto e mediante apresentação da(s) respectiva(s)

nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e

Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - O pagamento ficará condicionado ao repasse dos recursos
financeiros oriundos de instrumento contratual firmado entre o Governo do Estado e o

Município de Planalto.

Parágrafo Quarto- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Governo do Estado e do Município de

Planalto (contrapartida). Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Parágrafo Quinto - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a

descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal

solicitante, comprovando que o objeto foi entregue em conformidade com as condições
estabelecidas no Contrato,

a) Descrição do objeto licitado;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato,

d) N° do convênio/ano

e) Ata de Registro de Preços N° 045/2024 e do Pregão Eletrônico n° 045/2024.

f) N° do chassi, N° de série, Renavam, ano/modelo e marca.

Parágrafo Sexto - A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na

proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de

alíquotas de impostos incidentes o objeto do contrato, em função de alterações na

legislação pertinente.

Parágrafo Sétimo - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado,

0 pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

'T ’ ^
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Parágrafo Oitavo - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, no prazo definido no Termo de Inexigibilidade.

Parágrafo Nono - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que

providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

Parágrafo Décimo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, o pagamento poderá ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de

quaisquer outras disposições contratuais.

● ..... I

Destinação de recurso

DOTAÇ^S
Conta da despesa Funcional programática

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

11.133.20.606.2001.205703303 4.4.90.52.00.00.01913

CLAUSULA QUINTA - DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o

adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, Termo de Inexigibilidad e e seus Anexos,

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-

lhe prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor do objeto adquirido, na forma do contrato;

e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado da nota fiscal emitida

pela contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Objeto contratado deverá ser entregue no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a

contar da data de recebimento da autorização de fornecimento,

b) Caminhão deverá ser transportado através de veículo apropriado, não sendo

permitido o deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas relacionadas

com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) A contratada deve realizar a entrega do objeto com todas as especificações técnicas
solicitadas;

d) Objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

4
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e) Objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do

contrato. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do

bem; O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento

provisório:

f) Responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e

características exigidas, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com

o especificado neste Contrato/Termo de Referência,

g) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e

sobre a garantia da caminhão,

h) A contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15

(quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos.

i)A Contratada deverá fornecer garantia contra defeitos de fabricação, de montagem e

de funcionamento de 12 (doze) meses, sem limite de horas, contados a partir da

entrega técnica do equipamento conforme Termo de Garantia do Fabricante.

CLAUSULA SEXTA- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

FASE CONTRATUAL

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°Parágrafo primeiro

14.133/2021 a contratada que:

não assinar o contrato quando convocado não aceitar/retirar a “Ordem dea)

Serviços

apresentar documentação falsa;

deixar de entregar os documentos exigidos nos autos do processo;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

cometer fraude fiscal;

comportar-se de modo inidôneo;

Parágrafo Segundo: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa.

Parágrafo Terceiro: A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas

no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

a) multa de até 20 % (vinte por cento) do valor total do Contrato; e

b) impedimento em licitar e contratar com o município pelo prazo de 02 (dois) anos.

Parágrafo Quarto: Pelo inadimplemento total ou parcial do Contrato,

independentemente de rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério do

município, às seguintes penalidades,

a) Multa de até 10% (dez por cento) pela inexecução parcial do Contrato, incidindo
sobre o valor do saldo da mesma.

b)

c)

d)

e)

f)

5
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b) Multa de até 20% (vinte por cento) pela inexecução total do Contrato, incidindo sobre
o valor total da mesma.

Parágrafo Quinto: Pela inexecução total ou parcial contrato e/ou termo de

inexigibilidade, ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a

CONTRATADA impedida de participar de licitações realizadas pelo MUNICÍPIO,
a) Pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste
item.

Parágrafo Sexto: As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório,

mas meramente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.

Parágrafo Sétimo: As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a

das outras, sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada

judiciaimente.

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses contados a

partir da assinatura do instrumento contratual.

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE/ REPACTUAÇAO

Parágrafo Único - O preço do presente objeto não sofrerá reajuste durante a vigência
contratual.

CLAUSULA NONA - DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

Parágrafo Único - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.

124 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA- RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do

art. 138 da Lei n° 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em

caso de rescisão administrativa prevista no art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

indenizações e multas.

a)

b)

c)

6
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

a) GESTOR DO CONTRATO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO CONTRATO: Anderson Delares.

Parágrafo Segundo: Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo

empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de

vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação,

bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da

celebração dos respectivos termos aditivos, etc.

Parágrafo Terceiro: Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a

contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

Parágrafo Quarto: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Quinto: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser

feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura

Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -

Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a

execução do objeto do presente contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICAVEL

Parágrafo Único - O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n°. 14.133/2021, suas alterações, demais legislações aplicáveis e

7

:í073!! \j J



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

município de

PLANALTO

pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Parágrafo Único - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo

as disposições contidas estabelecidas na Lei n. 14.133/21 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Parágrafo Único - Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e

qualquer questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais

privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas,

lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR de 2025.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

8
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PARECER JURÍDICO m 152/2025

Processo Administrativo ns 351/2025

Interessado: Secretaria Municipal de Agricultura

Assunto: Aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários do
município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preços 045/2024
vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n® 045/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal
da Região do Alto Uruguai - CIRAU

I - RELATORIO

Cuida-se de processo administrativo instaurado pela Secretaria

Municipal de Agricultura visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo,

zero km, para atendimento às demandas de manutenção das estradas rurais e transporte de

grandes volumes de materiais (areia, cascalho, terra, entre outros), atividades que exigem a
utilização de equipamentos adequados e modernos.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência apontam a

necessidade da contratação, destacando que a aquisição de veículo novo garante maior
eficiência, confiabilidade e durabilidade, evitando custos elevados com manutenção de
equipamentos desgastados e reduzindo a dependência de serviços terceirizados.

Foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores do ramo e

ao Banco de Preços, que apresentaram valores compatíveis com o mercado.

Verificou-se que o Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto

Uruguai - CIRAU realizou o Pregão Eletrônico 045/2024, resultando na Ata de Registro de

Preços n9 045/2024, contemplando caminhão caçamba basculante 6x4, ao valor de R$
677.000,00.

Diante disso, as Secretarias Municipais manifestaram interesse em

aderir à referida Ata de Registro de Preços, na modalidade "carona", com fundamento no art.

86 da Lei n^ 14.133/2021 e no Decreto Municipal n- 5644/2024.

É 0 relatório.

PROCURADORIA JURÍDICA
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II-FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - Competência e fundamentos legais

Nos termos do art. 37, caput, da Constituição Federal, a Administração
Pública deve observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência.

O processo encontra amparo nos arts. 6^, XX; 18, §12, V; 71 a 86 da Lei

n2 14.133/2021, que regulam a pesquisa de preços, estudos técnicos preliminares e a adesão a

atas de registro de preços por órgãos não participantes.

O Decreto Municipal n^ 5644/2024 disciplina, em âmbito local, os

procedimentos de adesão às atas de outros órgãos.

A contratação pretendida não se configura como inexigibilidade no

sentido estrito do art. 74 da Lei n^ 14.133/2021, mas sim como hipótese de contratação direta

por adesão à ata de registro de preços.

O art. 86 da Lei n. 14.133/2021 estabelece as diretrizes para a utilização

do sistema de registro de preços e o regime de adesão às atas de registro de preços, como uma

modalidade específica de contratação para aquisição de produtos e serviços considerados

comuns. Este dispositivo legal prevê os requisitos a serem observados para a adesão às atas por

órgãos e entidades que não participaram do procedimento, possibilitando a agilidade das

aquisições de produtos e serviços, com ganhos de economia de escala, traduzindo-se em

eficiência para a implementação das ações estatais.

Os órgãos e entidades que não participaram do procedimento podem

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, desde que observados os

seguintes requisitos: ● Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de possível desabastecimento ou interrupção de serviço público; ● Demonstração de
que os valores registrados estão em conformidade com os praticados pelo mercado, conforme

disposto no art. 23 da Lei; ● Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e
do fornecedor.

A utilização da Ata de Registro de Preços por um órgão que não

participou do processo licitatório indubitavelmente agiliza as contratações e aquisições pela

Administração Pública, podendo resultar em custos reduzidos, especialmente devido ao volume

estimado de serviços ou bens a serem adquiridos.

Ademais, no âmbito municipal, a adesão à Ata de Registro de Preços de

outros órgãos pelo Município de Planalto, figurando na condição de ente não participante, é
autorizada e regulamentada pelo Decreto n^ 5644/2024, estabelecendo, também, a instrução

do procedimento pela Secretaria interessada e a definição da contratação do

fornecedor/prestador por meio de inexigibilidade de licitação, ou seja:

Art. 3° - O processo de intenção de adesão às Atas de Registro de Preços de outros

órgãos deverá ser instruído com, no mínimo, os seguintes documentos: I ■ Edital do

Órgão Gerenciador; II - Termo de Referência do Órgão Gerenciador; III - Ato de Registro
de Preços do Órgão Gerenciador; IV ~ Ofício com anuência do fornecedor beneficiário da

PARECER JURÍDICO 2

f‘-'076



Ata de Registro de Preços, aceitando o fornecimento pela adesão; V-Pesquisa de preços
que comprove a vantajosidade, mediante a demonstração da compatibilidade dos
valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma prevista no artigo
23 do Lei Federal n° 14.133/2021; VI - Justificativo assinada pelo ordenador, atestando

vantajosidade econômica e o interesse público, em especial, a motivação da adesão em

detrimento do procedimento licitotório; VII - Certidões de Regularidade Fiscal e
Trabalhista do Fornecedor; VIII - Contrato ou Termo de Adesão do Ata de Registro de
Preços; IX - Publicação do Extrato do Contrato ou Termo de Adesão no Diário Oficial do
Município.

a

Nos moldes do o art. 3^ do Decreto Municipal n^. 5644/2024 e

considerando o objetivo da Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários em efetuar a adesão à

Ata de Registro de Preços emitida por outro órgão público e decorrente de prévio processo

lidtatório, verifica-se a inviabilidade para a competição e a justificativa para a contratação via
inexigibilidade de licitação.

O processo veio acompanhado de solicitação formal da despesa

(Documento de Formalização de Demanda - DFD), Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência a fim de oficializar a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la e, dessa forma, atende-se o disposto no art. 72, inc. I e V, da Lei

n.5 14.133/21.

Justificou-se também a vantajosidade, uma vez que no ETP e no TR foi

justificada a quantidade pretendida para aquisição com base na necessidade da Secretaria. A

documentação acostada ao processo contempla os requisitos mínimos para a contratação,
notadamente:

Estudo Técnico Preliminar (ETP n^ 124/2025);

Termo de Referência (fl. 56);

Cópia da ARP, com vigência atual;

Justificativa da escolha da proposta e da vantajosidade da contratação;

Parecercontábil;

Aceite formal por parte do fornecedor e do órgão gerenciador da ata.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

Tais documentos atendem às disposições do art. 72, inc. III, da Lei n^

14.133/2021, segundo o qual o processo deve ser instruído com justificativas e comprovações

que demonstrem a vantajosidade da adesão.

11.2. Justificativa da contratação

No caso concreto, foram juntados aos autos o Ofício de aceite da adesão

pelo Consórcio CIRAL), bem como o aceite de fornecimento pela empresa registrada em ata,

evidenciando a anuência das partes envolvidas, em conformidade com a legislação. Os

documentos anexados aos autos evidenciam que todas as medidas legais foram devidamente

seguidas, garantindo assim que o processo esteja em conformidade com a legislação vigente.

PARECER JURÍDICO 3
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A necessidade da aquisição restou devidamente demonstrada pelo
Estudo Técnico Preliminar e pelo Termo de Referência, os quais identificaram:

● alta demanda por serviços de manutenção rural e urbana;

● necessidade de transporte de grandes volumes de materiais;

● redução de custos com serviços terceirizados e manutenções corretivas;

● renovação e ampliação da frota municipal;

● ganho de produtividade e eficiência na prestação do serviço público.

A justificativa apresentada demonstra de forma clara a necessidade

pública que motiva a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4. As atividades de

transporte de materiais, manutenção da infraestrutura urbana e rural, conservação de estradas

e execução de obras demandam equipamento em plenas condições de funcionamento, o que
justifica a opção por veículo novo.

O argumento de que máquinas usadas geram falhas recorrentes e

custos de manutenção elevados está em consonância com o princípio da eficiência

administrativa (art. 37, caput, CF/88), pois a utilização de equipamentos desgastados

compromete tanto a qualidade quanto a continuidade do serviço público. A aquisição de bens

novos, por outro lado, representa investimento estratégico, reduzindo despesas com reparos

no curto e médio prazo e assegurando maior confiabilidade operacional.

Ademais, o processo contempla a necessária pesquisa de mercado,

atendendo ao disposto no art. 18, §12, V, da Lei ns 14.133/2021, que exige a análise das

alternativas disponíveis para a contratação. Nesse sentido, constatou-se que a adesão à Ata de

Registro de Preços N2 045/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n2 045/2024 do Consórcio

Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, configura-se como a solução mais

vantajosa e juridicamente adequada.

Tal escolha atende não apenas ao critério do menor preço, mas também

à garantia de qualidade, durabilidade e custo-benefício do objeto, o que se reflete diretamente

na melhoria da infraestrutura municipal e no atendimento das demandas da coletividade.

Trata-se, portanto, de contratação necessária, conveniente e oportuna.

A escolha atende ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88), representando

investimento estratégico que assegura maior confiabilidade operacional e redução de custos no

curto e médio prazo.

11.3 - Pesquisa de preços e vantajosídade

O processo contém:

orçamentos junto a fornecedores do ramo;

consulta ao Banco de Preços;

Ata do CIRAU, com valor registrado de R$ 677.000,00.

PARECER jurídico 4
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Aparentemente, o preço que a Administração está disposta a pagar

corresponde ao menor dos pesquisados, de acordo com a planilha demonstrativa anexada,
demonstrando que não há sobrepreço e, dessa forma, atende as disposições do Decreto
Municipal nS. 5587/2024.

O valor apresentado está em consonância com o mercado, sendo

inclusive o mais vantajoso dentre as cotações analisadas, atendendo ao disposto no art. 86,
§2^, II, da Lei n^ 14.133/21 e no art. 3^, V, do Decreto Municipal n^ 5644/2024.

Observa-se que o preço da Ata do CIRAU mostra-se significativame nte
mais vantajoso, estando abaixo da média de mercado e atendendo às especificações técnicas

exigidas. Assim, resta atendido o princípio da economicidade {art. 5^, caput. Lei 14.133/2021).

Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade

dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de

pesquisa e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação; deve-se

observar criteriosamente o disposto no Decreto n° 5587 de 12 de janeiro de 2024.

Conforme a nova sistemática introduzida pela Lei n^ 14.133/2021, o

Município, ao aderir à ata de registro de preços na condição de órgão não participante, não

integra o procedimento licitatório originário, mas pode contratar diretamente com o

fornecedor registrado, desde que previamente autorizado pelo órgão gerenciador e com

observância do limite de contratações previsto na própria ARP.

11.4 - Regularidade da adesão à Ata

O edital do Pregão Eletrônico ns 045/2024 GRAU preve

expressamente a possibilidade de adesão por outros entes, atendendo ao requisito do art. 86,

§19, da Lei n9 14.133/2021.

Também se verifica compatibilidade entre o objeto da Ata e a demanda

do Município, inexistindo fracionamento indevido ou desvio de finalidade.

Consta Consulta Prévia do Orgão Gerenciador e do

Fornecedor/Prestador, com anuência formalizada nos autos.

A Secretaria Municipal de Finanças e Contabilidade exararam parecer

contábil e financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária

para assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e

quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o

atendimento ao art. 150 da Lei n.9 14.133/21; 33. O art. 25 da Lei n.9 14.133/21 estabelece

quais são os critérios mínimos (exigências), que deverão ser contemplados na minuta do Edital,

quais sejam:

Art.25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 34. A minuta do

contrato atende o disposto no art. 89 e seguintes da Lei n^. 14.133/2021, sendo que não

é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no coso em questão, posto que o art. 22 da

Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo obrigatória
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apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-
integradas.

Pelo exposto, considerando-se que a fase preparatória do processo de
contratação encontra-se realizado nos termos da Lei Federal no 14.133/2021, Decreto

Municipal n^ 5644/2024 e demais legislação vigente, para fins deste parecer, concluo que as
seguintes providências próprias da fase preparatória da licitação encontram-se presentes:

a) houve a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
b) houve definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência;

c) houve definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebimento;

d) houve o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação;

e) há a elaboração do edital de licitação;

f) há elaboração de minuta de contrato, constando obrigatoriamen te como anexo do

edital de licitação;

g) há a definição do regime de fornecimento de bens observados os potenciais de
economiade escala;

h) há a escolha da modalidade de licitação, do critério de julgamento, modo de disputa e

da adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

i) Há motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o
art. 24 da Lei. 27.

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, consta no termo de

referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da Administração

Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência e

necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou a

sua aquisição.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156,

§ 35, da Lei n5 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato.

As multas também devem estar previamente dispostas em formas de

percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos, que serão aplicados de

acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em concreto.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o

contraditório e a ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto
contratado e, se superior ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, conforme previsão contida nos § 85 do art. 156 da

Lei n5 14.133/2021. 31. A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo

ser referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

PARECER jurídico 6
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III-CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria entende que:

A contratação é necessária, conveniente e vantajosa, estando adequadamente

justificada pelo Estudo Técnico Preliminar e pelo Termo de Referência;

1.

A pesquisa de preços demonstra que a adesão à Ata do CIRAU é a solução mais

econômica e juridicamente segura;

2.

Estão presentes os requisitos do art. 86 da Lei n^ 14.133/2021 e do Decreto

Municipal ns 5644/2024, que autorizam a adesão à Ata de Registro de Preços n^
045/2024;

3.

Não se identificam óbices jurídicos à continuidade do procedimento.4.

Assim, opina-se pela regularidade jurídica da adesão à referida Ata de

Registro de Preços, com prosseguimento do processo de contratação.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 26 de novembro de 2025.

Documento assinado di^talmente

PATRIQUE MATTOS DREV

Data: 26/11/202511:55:15-0300

Verifique em https;//valídar.iti.gov.br

PATRIQUE MATTOS DREY

Procurador Jurídico - Decreto 3248/2010

OAB/PR n. 40.209
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município de planalto
CNPJ:76.460,526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 27 de novembro de 2025.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, Autorizo a

Licitação sob a Modalidade INEXIGIBILIDADE, que tem por objetivo a Contratação de
empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e do município de
Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de Registro de Preços N° 045/2024
vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n° 045/2024, realizado pelo Consórcio Público
Intermunicipal da Região do Alto Uruguai - CIRAU, nos termos do art. 74 da Lei n°

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

À Comissão de Licitações nomeadas pela Portaria 021/2025.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessanas.

O

7 CÜ O 0,J;

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 037/2025
PROCESSO N'* 351/2025

Conforme solicitações e parecer jurídico, optou-se pela inexigibilidade de licitação na

forma do art. 74, inciso I da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores à despesa

abaixo especificada.

1. OBJETO

1.1.Contratação de empresa visando a aquisição de um caminhão caçamba

basculante 6x4, novo, zero km, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Agricultura do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da Ata de

Registro de Preços N° 045/2024 vigente, decorrente do Pregão Eletrônico n°

045/2024, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai
-CIRAU.

2. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO.

ITEM OBJETO MODELO/

MARCA

QTD UN VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VEÍCULO AUTOMOTOR

NOVO TIPO CAMINHÃO,

seguintes

carastecrísticas mínimas;

novo, ano/modelo 2024/2025

ou superior, versão 6x4, com

cabine avançada, com motor
movido a óleo diesel.

01 MERCEDES

BENZ

ATEGO

2730K/36

01 UN R$ 677.000,00 R$ 677.000,00

com as

EMPRESA: INGÂ CAMINHÕES LTDA

CNPJ N° 23.008.729/0001-00

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta

contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programátíca Destínação de recurso

00910 06.119.26.782.2601.1065 4.4.90.52.00.00.00000

03303 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.01913
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município de planalto
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4. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias

após a entrega do equipamento e emissão da respectiva nota fiscal devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

VALOR TOTAL: R$ 677.000,00 (Seiscentos e setenta e sete mil reais).

5. PRAZO E FORMA DE ENTREGA:

a) O prazo para entrega do objeto é de 90 (noventa) dias, a partir da emissão da

Solicitação de Fornecimento,

b) O caminhão devera ser transportado através de veiculo apropriado, não sendo

permitido o deslocamento com o caminhão rodando, e todas as despesas

relacionadas com as entregas correrão por conta da Contratada,

c) Na entrega técnica, a Contratada apresentará a Contratante todas as informações

sobre os recursos que seu objeto oferece e suas funcionalidades, instruções

fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da

manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e

sobre a garantia do caminhão.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses contados a partir da
assinatura do instrumento contratual.

Planalto - PR, 27 de novembro de 2025

Ij l) I C I

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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28/11/2025, 07:35 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE PLANALTO

LICITAÇÃO

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE N* 037/2025

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N" 037/2025

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, na forma do art. 74, inciso

III da Lei 14.133/2021, c suas alterações posteriores, optou

pela inexigibilidade de licitação a despesa abaixo especificada:
OBJETO: Contratação dc empresa visando a aquisição dc um
caminhão caçamba basculante 6x4, novo, zero km, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Agricultura
do município de Planalto-PR, através da modalidade Carona da

Ata de Registro dc Preços N“ 045/2024 vigente, decorrente do
Pregão Eletrônico n” 045/2024, realizado pelo Consórcio
Público Intcrmunicipal da Região do Alto Uruguai - CíRAU.
EMPRESA: INGÁ CAMINHÕES LTDA
CNPJ N°. 23.008.729/0001-00

VALOR: RS 677.000.00 (Seiscentos e setenta e sete mil reais).
DATA: 28 dc novembro dc 2025.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Diego Vinicius Ruckhaber

Código Identificador:B3810FB3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/11/2025.Edição 3416
A verificação dc autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

a
Ó08 u

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/maleria/B3810FB3/8fc6fa2dfa91a29ebfa259147d5b37ee8fc6fa2dfa91a29ebfa259147d5b37ee 1/1



03
Ponte de Guaratuba não terá pedágio:
obra é 100% financiada pelo Governo

AVISO OE CREDENCIAMENTO N> 010/2025

INEXIGIBIUDADE N' 038/202S

0 Município de Planalto, Estado do Paraná, toma público, para ciência dos

Interessados, queestio abertas a partlrdo dia 2S/11/202S, as Inscrições para o

processa de Credenciamento de pessoasjuridieas para a prestação de serviços

de profissionais médicos, com perfil para atendimento na Atenção Primária ã

Saúde (consultas de clínica geral, palestras, visitas domiciliares, atendimento

ambulatoríal em cllisica médica, pediátrica, ginecológica, obstétrica e

pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatorlais, para compor a equipe do

ESF). atendendo ãs necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de

Planalto-PR.

A construção da
Ponte de Guaratuba,
no Litoral do Paraná,
é uma das obras mais

aguardadas da história
do Estado e uma das

maiores em execução.
Além de representar
um avanço significati
vo na mobilidade e no

desenvolvimento da

região, a obra tem um
diferencial importan
te: não haverá cobran

ça de pedágio para
atravessar a ponte.

Essa definição foi
possível graças à alte
ração no artigo 36 dos
Atos das Disposições
Constitucionais Tran

sitórias da Constitui

ção do Estado do Pa
raná, ainda cm 2020.
O texto original pre
via que a ponte seria
construída por meio
de concessão com pe
dágio por até 15 anos.
Com a nova redação, 0
trecho que previa a co
brança foi suprimido,
permitindo que a obra
fosse viabilizada com

recursos próprios do
Estado.

A obra está sendo

executada com um in

vestimento de mais

de R$ 400 milhões,
por meio do Departa
mento de Estradas de

Rodagem do Paraná
(DER/PR), autarquia
vinculada à Secretaria

de Infraestrutura e Lo

gística (SEIL).
"Esse é um compro

misso do governador
Ratinho Junior com

a população do litoral
e de todo o Estado. A

ponte está sendo fei
ta com investimento

ioo9é público e vai
eliminar a depen
dência do ferr)'-boat,
oferecendo uma tra

vessia mais rápida,
segura e permanente.
E tudo isso sem cus

to adicional para os
cidadãos”, destaca 0

diretor-presidente do
DER/PR, Fernando
Furiatti. “Com a pon
te, a população do Li
toral será beneficiada:

a travessia, que hoje é
paga e frequentemen
te marcada por filas,
será substituída por
um acesso contínuo,

gratuito e muito mais
eficiente”.

ECONOMIA

EDITAL OE REGUUMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES: Todss as

informações sobre a Inscrição, documentos, cadast'ameritos e requisitos para a

realização do credencramento estão disponíveis no endereço eletrônico:

hitp://www.planallo.pr.gcv.br/, no ícone Ikitações (lateral direta).

Credenciamento n> 010/2025.

A Sessão de abertura dos envelopes para o credenciamento acontecerá no dia

15/12/202$ às 09:00hs em sessão pública na sala de licitações, sito Praça Slo

Francisco de Assis, 1583, centro.

Planalto - PR, 28 de novembro de 2025.

lUlZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

município 0£ planalto

AVISO DE UCITACÀO
“PREGÃO ELETRÔNICO" N’OS4/2025

medida

uma economia direta

no bolso dos cidadãos

que utilizam a traves
sia diariamente, e um
estímulo importante
ao comércio e ao turis

mo local. O que antes
era gasto com tarifas
poderá ser investido
no próprio município,
gerando renda, movi
mentando a economia

e promovendo maior
inclusão social e mobi

lidade para todos.
Para o jornalista

Leonardo

Bernardi,
frequente de Guaratu
ba, onde vive sua mãe
e outros familiares, a

construção da ponte
representa um avanço
histórico para o lito
ral paranaense. “Du
rante anos, a Ponte de
Guaratuba foi tratada

quase como uma lenda
urbana. Todo mundo

falava, mas ninguém
sabia sc um dia sairia

do papel. Agora, ver a
obra em andamento e

próxima da conclusão
é motivo de orgulho
para nós, moradores
do Litoral”, afirma.

Leonardo

gasto pode agora ser xas de segurança em
usado no comércio lo- ambos os sentidos,
cal, movimentando a calçadas com ciclovia
economia de Guaratu- e guarda-corpos. A
ba. É uma conquista estrutura foi projeta-
para turistas, morado- da para oferecer mais
res e comerciantes”, segurança e conforto
comemora. a moradores e turis-

OBRA - Com 1.244 fas que circulam pelo
metros de extensão, a litoral paranaense. A
Ponte de Guaratuba travessia será gratuita,
contará com quatro sem qualquer tipo de
faixas dc tráfego, fai- cobrança dc pedágio.

representa

0 município de planalto faz saber aos Interessados que com base na Lei

Federal 14.133 de 01 de abnl de 2021, em sua sede sito a Praça São

Francisco de Assis, n* 1583, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO sab n° 054/2025, conforme descrito abaico:
OBJETO; Aquisição de um veículo novo, zero Em. ano/modelo mínimo

2025/2025, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde deste

município de Planalto PR, conforme Convenio 1.156/2025 firmado com a

Secretaria de Estado da Saúde - 5E5A.

VALOR; RS 114.990,00 (cenio e quatorze mil novecentos e noventa reais).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 10 de

dezembro de 2025, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido junto ao

Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Ponal de Licitações do

Munieipio de Planalto, através de solicitação via e-mail:

licitacao@p1analto.pr.gov.br ou através do site www.compras.gov. br.

SISTEMA ELETRÔNICO: www.compras.gov.br

' município DE PLANALTO
CNPJ 7B460.S26/0001-16

fone: (46) JSSS-álDO- Fai: (4$)35S5.S10I
E-nu9: pUn^to^pUnaho.pi. jm.la
PiKaSÍsFtancBcodeAssis. 1583
05750 000 PLANALTO-PARANA

Quintana
visitante

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

EXTRATO OE CONTRATO N* 36872025

INEXIGIBILIOADE N' 03S'2(I2S

DATA DA ASSINATURA: 12 de nov«mbfo4«202S.

CONTRATANTE: UUNICÍPX3 DE PLANALTO.

CONTRATADA; GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA.

OBJETO: Forneomenlo do Sistema de Ensina Aprende Brasil, do quai a

CONTRATADA detém ericlusivamente os dirertos de pubkcação. comercialização e

dstnbuição em ledo terrAóno nacxmtf. para alemjamenio das turmas da Ensino

Fundamental - Ar>os Iniciais t*ao S* Ano, da área urbana e dos dslnlos pertencentes

ao Muncipiode Planalo.PR.

VALOR TOTAL: RSS14.446,00 IquInOenlose quaiorze mil e qualrocentos e quarenta e

seis reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 Idoze) meses.

PREFEITIR,\ MLMCIPAI. DE PLA.VALTO

AVISO DE I.ICITAÇÀO RETIMCADO
EDITAI. DE CONCORRÊNCIA N*0l2/2025

O Município de Planalto (uma público que fará realizar, ás 09:00 horas do dia

12 dc dezembro do ano de 2025, na Praça São Fra-ieiseo de Assis n‘ 1583 cm
Planalio, Parani Brasil, CONCORRÊNCIA. na forma Presencial, sob regime
de empreitada por preço global, modo de disputa abeita, tipo menor preço,
Ms) seguinicfs) obrais):

Quantidade c
unidade de medida

Prazo dc

execução

240 dias

Local do objeto Objeto

Vias Urbanas

de Planalto

Pavimentação

cmCBUQ
38.507,45 m'

A Pasta Técnica cum o inteiro teor do Edital c seus respectivos modelos,

adendos e anexos, podeiá ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, solicitada através do e-mail licitacao^planal io.pr.gov.br,
ou obtida no Portal Nacional dc Contratações Públicas - PNCP. Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao

Agente de Contratação no endereço ou cRiiail acima mencionados - Telefnne
(46)3555-8100.
Planalto. 28 de novembro de 2025.

Linz CARLOS BONI

Fraleío Muncipal

município de planalto
CNPJ 76460 52670001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fu: (46) 3555-8101
E-mail plaiulto^plaiidlo.pt.gev.bi
Piaca São Francisco de Assis, !583
B5750 000 FtANALIO - PARAtUdesta

ca também o impac
to econômico da obra

para a comunidade
local. “Com o fim defi

nitivo do ferr>’-boat e
a confirmação de que
a nova ponte não terá
pedágio, a economia
será real para quem
vive, trabalha ou visita
a região. Sem a balsa,
desaparece também a
cobrança obrigatória
pela travessia e esse
dinheiro que antes era

Luiz Csrios Boni

Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO N* 318/2025

INEXIGIBIUDADE N* 021/2026
RE.sri.TADO .F IIOMDLOG.LÇÃO
INEXIÜIBILIDADE V 037/2025

O MUMGPIO DK PLANALTO,

14 ‘3372021,4 $uss ihcrscAcs pusteriorm, opiou pela mm||ibitidadcdc Ikilação a<ktr<sa
aba to especificada'
OBJETO: Comniaçiq de errpma visando a aquisição de
hasculame 6t4, noio. zero Im. para aicnder as necessidades da Secrelaiia lilunkrpal de
Agrsculluia do immicipindcriaiiallo-PR. atras cs da modalidade Carona da Ata dc Rcgislro
dc Preços V 045 2024 lijente, decnrrcnle do Prejio FIctninico n* 045 2024, rcalirado
pdo Consórcio Pi^lico Intermwiicipal da Região do Alto Uruguai-CIRAI7.
EMPRE.SA: INGÁ CAMINHÕES LTDA
CNPJ N".23.0O8.729OCOI4l0

VALOR; RS 677.000,00 (Seisctnios e seienu e seie mil rtaisi.
DATA; 28 dc nuiembiD de 2025.

forma do an. 74, íikíso III da t ciDATA DA ASSINATURA: 24 de outubro de 2025.

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE PLANALTO.

CONTRATADA; SHASK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTOA. ramifihão caçamba

OBJETO: CcmtataçãodeemiKesa vsandaaaqusiçàadeuma rstroescavadelra

(zero hora) para atender necessidades da Secretaria Municipal de Serviços

Rodoviános do munidpia de PlanaRo.PR. ,ilravés da modalidade Carona da Ata de

Regisiio de Preços N“ 133/2024 vigente, decorreme do Pregío EletrOmco n* 007/2025.

VALOR TOTAL R$369.000.00 (trezentos e sessenta e nove rnl reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

LUIZ CARLOS BONI

Preleito Municipal
A LUIZ CARLOS HONI

l*rcfcilo Munieipa]


